
 
 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO 

ASSESSORIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº 60.392/2008 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2009 
 

A União, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 19ª REGIÃO, torna público para o conhecimento dos 
interessados, que realizará às 9 horas do dia 06 de fevereiro 
de 2009 , na sala de reunião da Assessoria de Licitações e  
Compras, situada na Avenida da Paz nº 2076, 6º anda r, sala 
603, Centro, nesta cidade, licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, regido pela le i nº 
10.520/2002, pelo Decreto nº 3.555/2000, pelo Decre to n° 
3.722/2001, pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, subsidiariamente, pelas Leis nº 8.666/93 e 97 84/99 e 
suas alterações; bem como pelo  ATO TRT 19ª nº 206/98 - que 
regulamenta a consulta ao SISTEMA DE CADASTRAMENTO UNIFICADO 
DE FORNECEDORES – SICAF, instituído pela Instrução Normativa 
nº 05 de 21.07.95 do Ministério da Administração Fe deral e 
Reforma do Estado – MARE e suas alterações posterio res. 

 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato 

superveniente que impeça a realização do certame na  data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e e ndereço 
acima estabelecidos, desde que não haja comunicação  do(a) 
pregoeiro(a) em contrário. 

 
O Pregão será conduzido por servidor integrante do 

quadro efetivo deste Regional, denominado pregoeiro (a), e 
membros da equipe de apoio. 

 
1.0 DO OBJETO 
 
 
1.1  A presente licitação tem como objeto a contratação  de 
empresa para a confecção, instalação e alteração de  
placas(Comunicação Visual) destinados às unidades d os prédios 
do Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região, con forme 
detalhamento constante deste edital e seus anexos.  
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1.1.1 A contratação dar-se-á sob o regime de execuç ão 
indireta, empreitada por Preço Global, com fornecim ento total 
de materiais, instalações de bens e mão de obra, co nforme este 
edital e seus anexos. 
 
1.2  Não poderão participar desta licitação, empresas q ue se 
enquadrarem em uma ou mais das seguintes situações:  
 
a) estejam sob regime de recuperação judicial  e extrajudicial 
ou falência; 
b) que tenha sido declarada inidônea e/ou suspensas  
temporariamente, por qualquer órgão da Administraçã o Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal  e dos 
Municípios; 
c) formada por consórcio, qualquer que seja sua for ma de 
constituição;  
d) que possua, entre seus sócios, dirigentes ou emp regados, 
servidores do TRT da 19ª Região, nos termos do art.  9º da Lei 
nº 8.666/93. 
 
1.3 -Não serão admitidas nesta licitação empresas que o perem 
sob regime de consórcio, nem a subcontratação total  ou parcial 
dos serviços objeto deste Pregão, ressalvado, neste  último 
caso, hipótese expressamente admitida neste Edital (item 2.1).  
 
1.4 -Poderão participar as interessadas que estiverem 
cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado d e 
Fornecedores – SICAF, sendo que sua regularidade se rá 
confirmada por meio de consulta ON-LINE,  na fase de 
habilitação.  
 
1.5- As empresas interessadas em participar da presente 
licitação que não  se encontram cadastradas no SICAF, deverão 
apresentar os documentos relacionados no item 7 do edital, 
observando-se os respectivos prazos de validade.  
 
2.0 DA FORMA DE EXECUÇÃO 
 
2.1  O objeto será executado diretamente pela CONTRATAD A, sendo 
admitida subcontratação de serviços de marcenaria a penas para 
as placas que precisam de suporte de madeira. A sub contratação 
de serviços, somente poderá ser efetuada com profis sionais ou 
empresas do ramo pertinente, com qualificação técni ca 
compatível com o serviço que pretenda executar. Tal  
subcontratação deverá ser previamente aprovada pelo  Gestor do 
Contrato 
 
3.0 CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
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3.1 . Um único representante da empresa proponente deve rá se 
apresentar para credenciamento junto ao(a) pregoeir o(a) que, 
devidamente munido de documento que o credencie a p articipar 
deste procedimento licitatório, venha a responder p or sua 
representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos  envelopes, 
identificar-se exibindo a carteira de identidade ou  outro 
documento equivalente. 
 
3.2. O credenciamento far-se-á através de instrumento pú blico 
de procuração ou instrumento particular com firma r econhecida, 
contendo expressamente a outorga de poderes para fo rmular 
ofertas e lances de preços e praticar todos os dema is atos 
pertinentes ao certame, em nome da proponente . Em sendo sócio, 
proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa p roponente, 
deverá apresentar cópia do respectivo estatuto ou c ontrato 
social, no qual estejam expressos seus poderes para  exercerem 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal  
investidura. 
 
3.3  Caso haja a apresentação de procuração, os poderes  do 
outorgante deverão ser comprovados através de ato c onstitutivo 
ou assemelhados, ou ainda, outro documento comproba tório. 
 

3.4  As empresas consideradas microempresas (ME) e empr esas de 
pequeno porte (EPP), conforme incisos I e II do Art igo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,  e que 
pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime  
diferenciado e favorecido previsto naquela lei, dev erão 
apresentar separado de qualquer dos envelopes exigi dos no item 
7, Declaração de Enquadramento como Microempresa (M E) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme modelo con stante do 
Anexo IX  VIII deste Edital. As empresas enquadradas no regime 
diferenciado e favorecido das microempresas e empre sas de 
pequeno porte que não apresentarem a declaração pre vista neste 
subitem poderão participar normalmente do certame, porém, em 
igualdade de condições com as empresas não enquadra das neste 
regime.  
 
4.0 DA SESSÃO PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS E 
DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
 
4.1  A reunião para recebimento e abertura dos envelope s de 
proposta de preços e documentação para habilitação será 
pública, dirigida por um (a) pregoeiro(a) e realiza da de 
acordo com o que reza a Lei 10.520/2002, o Decreto 3.555/2000 
e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e suas alter ações; bem 
como o do ATO TRT 19ª nº 206/98 -  que regulamenta a consulta 
ao SISTEMA DE CADASTRAMENTO UNIFICADO DE FORNECEDORES – SICAF,  
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e em conformidade com este edital e seus anexos, no  local, 
data e horário já determinados. 
 
4.2  No local, data e hora aprazados, constantes do pre âmbulo 
do presente edital, antes do início da sessão, o in teressado 
ou seu representante legal deve credenciar-se junto  ao(a) 
pregoeiro(a) na forma do item 3.0. 
 
4.3  Aberta à sessão, os proponentes credenciados apres entarão 
declaração dando ciência de que a respectiva empres a cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação, conforme m odelo 
constante no anexo V  deste edital e entregarão ao(a) 
pregoeiro(a), em envelopes separados, a proposta de  preços 
(ENVELOPE Nº 1) e a documentação de habilitação (EN VELOPE Nº 
2), momento em que se dará início à fase de classif icação com 
a abertura do ENVELOPE Nº 1. 
 
4.3.1  A não entrega da Declaração exigida no subitem 4.3  deste 
Edital implicará a não aceitação da licitante no ce rtame 
licitatório. 
 
4.4  - Declarada a abertura da sessão pelo(a) pregoeiro (a), não 
mais serão admitidos novas empresas proponentes, da ndo início 
ao recebimento dos envelopes atinentes às proponent es 
credenciadas na forma do item anterior. 
 
4.5  Os envelopes contendo os documentos de habilitação  das 
licitantes não vencedoras ficarão à disposição do P regoeiro(a)  
objetivando eventual aplicação do art. 4º, inciso X XIII da Lei 
10.520/2002. 
 
4.5.1  Na hipótese da não aplicação do dispositivo legal acima 
mencionado serão devolvidos os envelopes de habilit ação 
fechados e lacrados das licitantes no prazo de 05(c inco) dias. 
 
5.0 DAS PROPOSTAS (Envelope 1) 
 
5.1  As empresas  licitantes deverão apresentar envelope 
lacrado, tendo no frontispício os seguintes dizeres : 
 

AO 
  TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO 
  ASSESSORIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2009 Processo nº 60.392/200 8 
ENVELOPE "1" - PROPOSTA DE PREÇOS 

 
5.2  As propostas contidas, em envelope fechado e lacra do, 
deverão ser digitadas, impressas em formulário cont ínuo da 
empresa, redigidas em linguagem clara, sem emendas,  rasuras ou 
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entrelinhas, devidamente assinadas e/ou rubricadas em todas as 
folhas por quem de direito e deverá conter os segui ntes 
elementos: 
 
a) CNPJ, endereço, telefone e fax para contato; 
 
b) preço global, expresso em moeda corrente naciona l, em 
algarismos, já inclusos todos os tributos, fretes, seguros, 
encargos sociais e custos com a execução de medidas  de 
segurança. Em caso de discordância entre os preços unitários e 
totais, prevalecerão os primeiros;  
 

b.1 Anexar a proposta  planilha orçamentária, deven do ser 
adotada o modelo sugerido pelo edital (anexo VI );  
 
c) A CONTRATADA terá prazo de 70 (Setenta) dias par a concluir 
a execução do objeto do presente edital, a contar d a data 
discriminada como início na ordem de serviço emitid a pelo 
Serviço de Engenharia, Arquitetura e Manutenção – S EAM deste 
Regional. 
 
O licitante apresentará cronograma físico financeir o conforme 
modelo, considerando-se o seguinte:  
c.1 Será elaborado na forma “Gráfico de Gantt” cons iderando-se 
o prazo de 70 (Setenta) dias corridos, divididos em  3 (três) 
etapas: a primeira de 20(vinte) dias, a segunda de 30(trinta) 
e a terceira de 20 (vinte) dias;  
 
c.2 Deverá demonstrar a execução de cada serviço em  
conformidade com a planilha de preços do licitante,  
explicitando o faturamento e o percentual em cada p eríodo;  
 
c.3 Ao final de cada coluna, será apresentada a som a dos 
serviços do período, ou seja o faturamento previsto  no período 
e o percentual em relação ao valor total do contrat o;  
 
c.4 O cronograma deverá ser elaborado buscando refl etir a real 
possibilidade de execução do licitante visto que o cronograma 
servirá como subsídio para o planejamento financeir o do TRT. 
 
d) prazo de validade da proposta não poderá ser inf erior a 60 
(sessenta) dias corridos a contar da data prevista para a 
abertura das propostas. 

 
5.3  Não serão admitidos cancelamentos, retificações de  preços 
ou alterações nas condições estabelecidas, uma vez abertas as 
propostas. Os erros ou equívocos e omissões havidos  nas 
cotações de preços serão de inteira responsabilidad e do 
proponente, não lhe cabendo, no caso de erro para m ais e 
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conseqüente desclassificação, qualquer recurso, nem  tampouco, 
em caso de erro para menos, eximir-se do fornecimen to do 
objeto da presente licitação. 
 
5.4  Nas propostas que omitirem o seu prazo de validade , fica 
estabelecido que este prazo será o estipulado no ed ital. 
 
6.0 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
6.1  Analisadas as propostas serão desclassificadas as que:         
    
    a) forem elaboradas em desacordo com os termos deste 
edital; 
 
    b) apresentarem preços excessivos ou manifestam ente 
inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não ve nham a ter 
demonstrada sua viabilidade através de documentação  que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes co m os de 
mercado; 
  

c) apresentarem preços totais ou unitários simbólic os, 
irrisórios ou de valor zero; 
  

d) apresentarem proposta alternativa. 
 
6.2. Serão proclamados, pelo (a) pregoeiro(a), os propon entes 
que apresentarem as propostas de menor preço global  e, por 
conseguinte, de maior desconto para o objeto deste edital e, 
em seguida, as propostas com preços até 10% superio res àquele, 
ou as propostas das 3 (três) melhores ofertas, conf orme 
disposto no art. 11, incisos VI e VII, do Regulamen to da 
Licitação na Modalidade de Pregão. 
 
6.3. Aos proponentes proclamados conforme o item anterio r será 
dada oportunidade para nova disputa, por meio de la nces 
verbais e sucessivos, de valores distintos e decres centes, com 
fulcro no art. 11, inciso VIII do Decreto nº 3.555/ 2000. 
 
6.4 o(a) pregoeiro(a) convidará individualmente os lici tantes 
classificados, de forma seqüencial, a apresentar la nces 
verbais, a partir do autor da proposta classificada  de maior 
preço e os demais, em ordem decrescente de valor.  
 
6.5 A desistência em apresentar lance verbal, quando co nvocado 
pelo(a) pregoeiro(a), implicará exclusão do licitan te da etapa 
de lances verbais e na manutenção do último preço a presentado 
pelo licitante, para efeito de ordenação das propos tas. 
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6.6 Caso não se realizem lances verbais, será verificad a a 
conformidade entre a proposta escrita de menor preç o e o valor 
estimado para a contratação. 
 
6.7 Após esse ato, será encerrada a etapa competitiva e  
ordenadas as ofertas definidas no objeto deste edit al e seus 
anexos, exclusivamente pelo critério de menor preço  global e, 
por conseguinte de maior desconto. 
 
6.7.1  Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrên cia de 
empate ficto, será assegurada, como critério de des empate, 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 44 da Lei Complem entar nº 
123, de 2006. 
 
6.7.1.1  Entende-se por empate ficto aquelas situações em q ue 
as propostas apresentadas pelas microempresas e emp resas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por ce nto) 
superiores à  proposta mais bem classificada. 
 
6.7.1.2  Não ocorrerá empate ficto quando o melhor lance ti ver 
sido apresentado por empresa que se enquadre como m icroempresa 
ou empresa de pequeno porte. 
 
6.7.2  Para efeito do disposto no item 6.7.1 deste Edital , 
ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte  forma:  
 
I - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais  bem 
classificada será convocada para, em querendo, apre sentar nova 
proposta de preço inferior àquela considerada vence dora do 
certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão, sit uação em 
que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  
 
II – não ocorrendo a contratação da microempresa ou  empresa de 
pequeno porte, na forma do inciso anterior, serão c onvocadas 
as remanescentes ME/EPP que porventura se enquadrem  no mesmo 
intervalo percentual de 5%, na ordem classificatóri a, para o 
exercício do mesmo direito; 
 
III - No caso de igualdade dos valores apresentados  pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se en contrem no 
aludido intervalo,  será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique àquela que primeiro poderá apresenta r melhor 
oferta, desde que não haja lances. 
 
6.8 Em seguida o(a) pregoeiro(a) examinará a aceitabili dade da 
empresa  classificada, quanto ao objeto definido neste edita l e 
seus anexos e valor, decidindo motivadamente a resp eito. 
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6.9 Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendim ento, 
pelo proponente que a tiver formulado, das condiçõe s 
habilitatórias : 
 

a) com base no Sistema de Cadastramento Unificado d e 
Fornecedores – SICAF e documentação complementar ex igida no 
edital; ou 

b) no caso dos não cadastrados, da documentação exi gida no 
edital. 
 
6.9.1  Caso a licitante classificada com o menor preço gl obal 
seja uma ME/EPP s e esta apresente restrições na comprovação da 
regularidade fiscal, será convocada para apresentar  a 
documentação regularizada. Conta-se a partir da dec laração de 
vencedora do certame, o prazo de 2 (dois) dias útei s, 
prorrogáveis por igual período, a critério do Prego eiro, para 
regularização da documentação, nos termos do § 1o d o art. 43 
da LCP nº 123, de 2006, com vista à contratação. 
 
6.9.2 A não-regularização da documentação, no prazo previ sto 
no subitem anterior, implicará decadência do direit o à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no item 23.0  
sendo facultado ao (à) pregoeiro (a) convocar os li citantes 
remanescentes, na ordem de classificação crescente,  para 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
6.10  Caso a licitante classificada com o menor preço gl obal 
seja uma grande empresa e não apresente situação re gular, no 
ato da assinatura do contrato, será convocado outro  licitante, 
observada a ordem de classificação crescente, para celebrar o 
contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da a plicação 
das sanções cabíveis.   
 
6.11  O contrato deverá ser assinado em até 5 (cinco) di as da 
convocação do licitante declarado vencedor, observa dos os 
itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.10, cabendo ainda a negociaç ão direta, 
a fim de se obter preço mais vantajoso. 
 
6.12 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual  serão 
registradas as ocorrências relevantes e que, ao fin al, será 
assinada pelo(a) pregoeiro(a) e os proponentes pres entes. 
 
6.13 Verificando-se, no curso da análise, o descumprimen to de 
requisitos estabelecidos neste edital e seus anexos , a 
proposta será desclassificada. 
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6.14 Em caso de divergência entre informações contidas e m 
documentação impressa e na proposta específica, pre valecerão 
as da proposta. 
 
6.15 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não 
prevista no objeto deste edital e seus anexos . 
 
6.16  O caso de empate entre duas ou mais propostas o de sempate 
se fará, obrigatoriamente, por sorteio. Apenas se c onsidera 
empate no caso de preços idênticos nas propostas es critas. 
 
6.17 O(a) pregoeiro(a), na fase de julgamento, poderá pr omover 
quaisquer diligências julgadas necessárias à anális e das 
propostas e da documentação, devendo os licitantes atender às 
solicitações no prazo por ela estipulado, contado d o 
recebimento da convocação. 
 
6.18 Caso exista algum fato que impeça a participação de  algum 
licitante, ou o mesmo tenha sido declarado inidôneo  para 
licitar ou contratar com a Administração Pública, e ste será 
desclassificado do certame, sem prejuízo das sançõe s legais 
cabíveis. 
 
7.0  DA HABILITAÇÃO  
 
7.1 Com vistas à habilitação na presente licitação as e mpresas 
deverão apresentar envelope lacrado contendo no fro ntispício 
os seguintes dizeres: 
   

AO 
  TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO 
  ASSESSORIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
  PREGÃO Nº 01/2009 - Processo nº 60.392/2008 
  ENVELOPE "2" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
7.2 O envelope "2" deverá conter os documentos a seguir  
relacionados: 
 

   HABILITAÇÃO JURÍDICA 

7.2.1 . Registro Comercial, no caso de empresa individual ; 

7.2.2  Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e se us 
aditivos em vigor, devidamente registrados, em se t ratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade de a ções, 
acompanhadas de documentos de eleição de seus admin istradores; 

7.2.3  Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedad es 
civis, acompanhada de prova de diretoria em exercíc io; 
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7.2.4  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e a to de 
registro ou autorização para funcionamento expedido  pelo Órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

      REGULARIDADE FISCAL 

7.3.1  Prova de regularidade junto à Fazenda Federal - Ce rtidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos F ederais, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Bras il. 

7.3.2  Prova de regularidade relativa à Seguridade Social : CND 
- Certidão Negativa de Débito, emitida pelo Institu to Nacional 
do Seguro Social-INSS ou pela Secretaria da Receita  Federal;  

7.3.3 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia  do 
Tempo de Serviço – FGTS: Certidão de Regularidade d e FGTS - 
CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

7.4  Declaração de inexistência de fato impeditivo na 
habilitação, na forma do parágrafo 2º do art. 32 da  Lei nº 
8666/93 (anexo II),  e de atendimento ao disposto no inciso V do 
art. 27 da Lei 8.666/93 conforme modelo constante n o anexo III  
deste edital; 

7.5  Planilha de dados preenchida na forma do anexo IV deste 
edital. 

7.5.1  A não entrega da planilha de dados na forma do ane xo 
acima mencionado não implicará a inabilitação da li citante do 
certame licitatório, devendo, o(a) Pregoeiro(a) con ceder prazo 
para sua apresentação. 

7.6  As declarações somente serão válidas para esta lic itação se 
as informações relativas aos respectivos documentos  estiverem 
dentro do prazo de validade. 

7.7  Declaração de Vistoria ao local da execução dos se rviços 
(conforme modelo constante no anexo  IX atestando q ue a 
licitante vistoriou o local da execução dos serviço s, tomando 
conhecimento das características para a realização do objeto 
deste projeto. A mencionada vistoria deverá ser rea lizada até 
02 (dois) dias anteriores da data prevista para a a bertura da 
licitação, não sendo admitida, em hipótese alguma, qualquer 
alegação de desconhecimento, total ou parcial, dos serviços 
após a licitação. O licitante deverá agendar a vist oria junto 
ao SEAM, por meio do telefone (82) 2121-8340/ (82) 2121-83 30 
por e-mail: itala.gameleira@trt19.gov.br . 

7.8  Apresentar ao Contratante, antes do início dos ser viços, o 
cronograma físico-financeiro detalhado (deve consta r o 
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desenvolvimento de todos os itens e subitens), toma ndo como 
modelo o cronograma incluído no caderno de encargos . 

7.9 O licitante apresentará planilha de preços conf orme 
orçamento detalhado fornecido pelo SEAM adotando in clusive as 
mesmas unidades, moeda e sistematização de itens e subitens, 
quantidades e apresentação do BDI no final da plani lha (cabe ao 
licitante elaboração dos seus preços unitários soma tórios e 
valor do BDI).  

7.8  A documentação deverá: 

a)  Estar em nome da licitante; 

b)  Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão 
expedidor competente. Nos casos omissos, o(a) prego eiro(a) 
considerará como prazo de validade o de 60 (sessent a) dias, 
contados da data de expedição do respectivo documen to, exceto a 
Certidão a Certidão Negativa de Débitos atinente à Contribuição 
Previdenciária e a Certidão Conjunta Negativa de Dé bitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da U nião, ambas 
com prazo de validade de 180 (cento e oitenta) dias , de acordo 
com o art. 2º, do Decreto nº 6.106/2007; 

c)  Referir-se a apenas uma das filiais ou apenas a mat riz. Tal 
dispositivo não é válido para a Certidão Negativa d e Débitos 
atinente à Contribuição Previdenciária, bem como a Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos F ederais. 

7.9  As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer  dos 
documentos exigidos para a habilitação na presente licitação, 
ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital 
ou com irregularidades, serão inabilitadas, não se admitindo 
complementação posterior. 

7.10  Havendo alguma restrição na comprovação da regular idade 
fiscal das microempresas ou empresas de pequeno por te, será 
assegurado prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo  inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente (ME ou  EPP) for 
convocado pelo(a) pregoeiro(a) para o saneamento da  
documentação apresentada com restrições, prorrogáve is por igual 
período a critério do Tribunal Regional do Trabalho  da 19ª 
Região. 

7.11  A não regularização da documentação fiscal, no pra zo 
previsto no item anterior, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis, sen do facultado 
ao TRT convocar os licitantes remanescentes, na ord em de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou re vogar a 
licitação. 
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7.12  A prerrogativa regulamentada no item 7.10 não deso briga as 
microempresas e/ou empresas de pequeno porte da apr esentação 
dos documentos de regularidade fiscal elencados no item 7.0, os 
quais deverão ser apresentados mesmo que com restri ções, sob 
pena de inabilitação. 

 
7.13  Para as empresas cadastradas no SICAF, fica facult ada 
ao(a) Pregoeiro(a) a extração, na sessão pública, d e 
declarações porventura existentes naquele sistema, que forem 
competentes para substituir os documentos relaciona dos no item 
7.0 deste edital, para fins de habilitação da empre sa 
licitante. Essas declarações somente serão válidas para esta 
licitação se as informações relativas aos respectiv os 
documentos estiverem disponíveis e dentro do prazo de validade 
naquele sistema.  

 
8.0  DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS 
 
8.1  Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá s olicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato con vocatório 
do pregão. 
 
8.1.1 . A apresentação de impugnação contra o presente ed ital 
será processada e julgada na forma e nos prazos pre vistos no 
art. 12 do Regulamento da Licitação na Modalidade d e Pregão 
comum (presencial), devendo ser protocolizada no Se tor de 
Autuação. 
 
8.1.2 . Acolhida à petição contra o ato convocatório, ser á 
designada nova data para a realização do certame. 
 
8.1.2. A entrega da proposta, sem que tenha sido 
tempestivamente impugnado o presente edital, implic ará na 
plena aceitação, por parte dos interessados, das co ndições 
nele estabelecidas. 
 
8.3. Dos atos do(a) pregoeiro(a) neste processo licitató rio 
cabe recurso, sendo a manifestação da intenção de i nterpô-lo 
expressa no final da sessão pública após a proclamação do 
licitante vencedor , com registro em ata da síntese das suas 
razões e contra-razões, podendo os interessados jun tar 
memoriais no prazo de 3 (três) dias. 
 
8.4. O recurso contra decisão do(a) pregoeiro(a) não ter á 
efeito suspensivo. 
 
9.0 DA ADJUDICAÇÃO 
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9.1  A adjudicação, em favor da licitante vencedora, se rá feita 
pelo(a) pregoeiro(a) no final da sessão e registrad a em ata. 
Em caso de recurso a adjudicação será procedida pel a 
autoridade mencionada no item seguinte. 
 
10.0  DA HOMOLOGAÇÃO 
 
10.1  A homologação da adjudicação do licitante vencedor , nesta 
licitação, será feita pelo Exmo. Senhor Desembargad or 
Presidente deste Tribunal, após recebimento do proc esso 
concluído pelo Pregoeiro(a) e sua equipe de apoio. 

 
11.0 DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA E DO CONTRATO 
 
11.1  As despesas decorrentes da execução dos serviços de  
marcenaria, objeto desta licitação, correrão à cont a dos 
recursos orçamentários próprios deste Regional no p rograma de 
trabalho 02.061.0571.4256.0001, natureza da despesa  339039.   
 
11.2 . Após a homologação da licitação, a adjudicatária será 
convocada, para assinatura do Contrato, na forma da  minuta 
apresentada no Anexo XI deste Edital.  
 
11.3.  A empresa adjudicatária será convocada para firmar  o 
contrato no prazo de até 5 (cinco) dias corridos, c ontados da 
data de sua convocação. 
 
11.4 . O prazo previsto no subitem anterior poderá ser 
prorrogado, por igual período, por solicitação just ificada da 
adjudicatária desde que aceita pelo TRT da 19ª Regi ão. 
 
11.5  Antes da assinatura do contrato, será verificada a  
regularidade do cadastramento e da habilitação parc ial da 
empresa no SICAF, por meio de consulta “ on line ” ao sistema. O 
resultado destes procedimentos será impresso e junt ado ao 
processo. 
 
11.6  A não-regularização da documentação, no caso da li citante 
vencedora ser uma microempresa ou uma empresa de pe queno 
porte, no prazo previsto no subitem 6.9.1 deste Edi tal, 
implicará  decadência do direito à contratação, sem  prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666, d e  
21/06/1993 e art. 7° da Lei n° 10.520, de 17/07/200 2, sendo 
facultado à Administração convocar os  licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assi natura do 
contrato, ou revogar a  licitação. 
 

 
12.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
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A Contratada, no decorrer da execução do contrato, obriga-se 
a: 
 

12.1 manter, durante a execução do contrato, as mes mas 
características e condições de habilitação apresent adas durante 
o processo licitatório;  
 
12.2 proceder a um minucioso exame de todos os elem entos 
técnicos fornecidos pela contratante para a perfeit a execução 
dos serviços; 
 
12.3 Executar o serviço conforme as especificações técnicas 
contidas nos projetos anexos, que foram elaborados pelo Núcleo 
de Projetos do SEAM; 
 
12.4 A Contratada se responsabilizará pelo ônus das  despesas 
necessárias à execução dos serviços, reparos e/ou s ubstituições 
de materiais consumíveis, ferramental necessário e mão-de-obra, 
carga, transporte, descarga e montagem; encargos so ciais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais  resultantes 
da execução do contrato, como também: tributos, tax as e 
tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/o u quaisquer 
infrações; 
 
12.5 Assumir todos os ônus, encargos sociais, traba lhistas, 
fiscais e previdenciários concernentes à execução d e seus 
serviços, inclusive os resultantes de acidentes no trabalho e 
incêndios; 
 
12.6 Apenas serão considerados como qualificados pa ra executar 
os serviços, os operários da contratada e as pessoa s designadas 
pelo contratante, devendo a Contratada fornecer os dados de 
seus funcionários com antecedência, a fim de que os  mesmos 
possam obter autorização para o seu ingresso nos am bientes em 
que serão colocados os mobiliários. Observando, qua nto ao 
pessoal, às disposições da lei de nacionalização do  trabalho; 
 
12.7 Retirar do local dos serviços qualquer emprega do que não 
corresponder à confiança, ou perturbar a ação da fi scalização, 
nos termos da notificação desta; 
 
12.8 Responder pelas perdas e danos causados por se us sócios, 
empregados, prepostos ou subcontratados, ainda que 
involuntariamente, às instalações dos prédios, mobi liários, 
máquinas, equipamentos e demais bens da União ou de  propriedade 
de terceiros, durante a execução dos serviços; 
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12.9 Responder por quaisquer acidentes que possam s er vítimas 
seus empregados, servidores públicos ou mesmo terce iros quando 
da prestação dos serviços; 
 
12.10 Acatar, cumprir e fazer cumprir por parte de seus 
empregados, as disposições contidas na legislação e specífica do 
trabalho; 
 
12.11 Responsabilizar-se pela guarda, segurança e p roteção de 
todo o material, equipamentos e ferramentas utiliza das durante 
e até a conclusão dos trabalhos;  
 
12.12 Quando houver necessidade de retirada de bens  do Tribunal 
para fazer os ajustes(serviços) na oficina da contr atada, esta 
deverá comunicar ao Gestor Técnico do Contrato para  que avalie 
a real necessidade de assim fazê-lo para poder auto rizar a sua 
retirada; 
 
12.13 Fornecer, para emprego na execução dos serviç os, somente 
material de primeira mão e qualidade, bem como obse rvar, 
rigorosamente, as especificações técnicas., Podendo  a 
fiscalização rejeitar qualquer material ou serviço que vier a 
ser empregado ou executado, respectivamente, em des acordo com 
estas especificações ou que seja considerado de má qualidade; 
 
12.14 Sempre que pretender aplicar material “simila r” na 
execução dos serviços, submeter ao Contratante, por  intermédio 
do Gestor do Contrato; 
 
12.15 Conduzir os trabalhos de maneira organizada e  limpa; 
 
12.16 Entregar os serviços em perfeitas condições d e limpeza; 
 
12.17 Em questões técnicas reportar-se somente ao S EAM da 
contratante, devendo acatar as decisões e observaçõ es feitas 
pelo Gestor Técnico do Contrato; 
 
12.18 Fica expressamente proibido o aproveitamento de 
servidores e equipamentos do contratante, para a ex ecução dos 
serviços objeto deste contrato; 
 
12.19 Retirar, nos termos da notificação da fiscali zação, todo 
o material rejeitado, bem como substituir e refazer  
imediatamente, por sua conta, tudo o que for impugn ado, quer em 
razão de material ou da mão-de-obra. Os materiais p ossíveis de 
reaproveitamento serão retirados e acondicionados c onforme 
orientação da fiscalização; 
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12.20 Comunicar por escrito ao Gestor Técnico do Co ntrato a 
conclusão dos serviços e indicar preposto para acom panhar as 
vistorias para recebimento provisório e definitivo dos 
serviços; 
 
12.21 Aceitar, nas mesmas condições contratuais e m ediante 
Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões nos quan titativos de 
materiais e/ou serviços que se fizerem necessários,  em até 25%   
do valor inicial da contratação; 
 
Observação (1): Todos os projetos e serviços mencio nados em 
qualquer documento que integre o presente edital e seus anexos 
serão executados sob responsabilidade direta e excl usiva da 
Contratada, ressalvadas as hipóteses de subcontrata ção 
previstas neste projeto. 
 
Observação (2): A execução do serviço de manutenção  e/ou 
reparos fora do horário normal de trabalho da contr atada, 
quando solicitada pelo contratante, não resultará e m 
acréscimos para o contrato; 
 
13.0 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 
13.1 Nomear o(s) gestor(es) do contrato e comunicar  
formalmente a CONTRATADA 
 
13.2 Verificar a execução do objeto por meio do Ges tor Técnico 
do contrato; 
 
13.3 Verificar as obrigações fiscais; 
 
13.4 Conferir as obrigações financeiras; 
 
13.5 Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa 
execução dos serviços, inclusive permitir o livre a cesso dos 
funcionários da Contratada às dependências do TRT; 
 
13.6 Acatar e por em prática as recomendações feita s pela 
Contratada no que diz respeito as condições de uso e 
funcionamento dos serviços; 
 
13.7 Atestar a execução do objeto do contrato por m eio do 
Gestor Técnico do contrato; efetuar pagamento à Con tratada de 
acordo com as condições de preço e prazo estabeleci dos no 
contrato.  
 
13.8 Aplicar as sanções administrativas contratuais ; 
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13.9 Efetuar o pagamento da última etapa após o rec ebimento 
provisório dos serviços; 
 
13.10 Notificar a Contratada da aceitação definitiv a dos 
serviços, após a vistoria e recebimento definitivo dos 
serviços; 
 
 
14.1 DAS OBRIGAÇÕES DO GESTOR TÉCNICO (FISCAL): 
 
14.2) Expedir ordens de serviços;  
 
14.3) Verificar a execução dos serviços e materiais  empregados 
objetivando garantir a qualidade desejada dos servi ços; 
 
14.4) Exigir da Contratada a correção ou reconstruç ão das 
partes dos serviços executados com erros ou imperfe ições; 
 
14.5) Prestar aos funcionários da Contratada todas as 
informações e esclarecimentos que eventualmente ven ham a ser 
solicitado sobre os serviços;  
 
14.6) Informar à Contratada sobre quaisquer irregul aridades 
apresentadas na execução dos serviços; 
 
14.7) Atestar notas fiscais/faturas e manifestar-se  quanto à 
realização dos serviços e encaminhar a nota fiscal/ fatura em 
tempo hábil ao Serviço de Apoio Administrativo, par a que 
distribuída aos demais setores competentes, verifiq uem as 
obrigações fiscais e financeiras para posterior pag amento 
 
14.8) Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada 
possa desempenhar seus serviços, dentro das normas deste 
contrato;  
 
14.9) Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução d o contrato; 
 
15.0 DAS MEDIÇÕES 
 
15.1 Serão realizadas em 03 (três) parcelas, ao fin al de cada 
etapa. A Contratada deverá no prazo de até 05 (cinc o) dias 
úteis anteriores a data prevista para o final de ca da etapa do 
cronograma, enviar a pré-medição para a análise pré via da 
fiscalização, esta, a partir desta análise, indicar á ao 
CONTRATADO os valores a efetivamente serem medidos e 
autorizará a emissão do(s) documento(s) de cobrança ; 
 
15.2 A remuneração ao final de cada etapa do cronog rama 
financeiro de desembolso será realizada sempre com base nos 
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percentuais dos serviços efetivamente realizados no  período .  
A última medição será realizada somente após recebi mento 
provisório dos serviços, salvo nos casos que por mo tivos 
comprovadamente alheios ao CONTRATADO e em que a de mora na 
obtenção do documento venha a reter de modo prejudi cial à 
remuneração devida. 
 
15.3 No caso de alguns dos serviços não estarem em 
conformidade com o contrato, o Gestor Técnico Contr ato 
impugnará as respectivas etapas, discriminando atra vés de 
termo as falhas ou irregularidades encontradas, fic ando a 
Contratada, com o recebimento do termo, cientificad a das 
irregularidades apontadas e de que estará, conforme  o caso, 
passível das sanções cabíveis. 
 
15.4 À Contratada caberá sanar as falhas apontadas,  submetendo 
posteriormente a(s) etapa(s) impugnada(s) a nova ve rificação 
do Gestor Técnico do Contrato. 
 
17.0 DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
17.1 Concluídos os serviços, a Contratada notificar á a 
Contratante por meio de carta entregue ao Gestor Té cnico do 
Contrato mediante recibo; 
 
17.2 Recebida a notificação de conclusão dos serviç os, ou 
expirado o prazo de execução contratual, o Gestor T écnico do 
Contrato efetuará vistoria dos serviços para verifi cação das 
exigências contratuais; 
 
17.3 Verificado o adequado cumprimento de todas as condições 
contratuais, o Gestor Técnico do Contrato efetuará o 
Recebimento Provisório dos serviços, lavrando em du as vias de 
igual teor o Termo de Recebimento Provisório, que s erá 
encaminhado à autoridade contratante; e o Termo de Recebimento 
Definitivo dar-se-á de acordo com o art.73 I, b, da  Lei nº 
8.666/93. Caso seja constatado o não-cumprimento ou  o 
cumprimento irregular de qualquer das condições con tratuais, o 
Gestor Técnico do Contrato lavrará relatório circun stanciado 
dirigido à autoridade contratante, que adotará as m edidas 
cabíveis. 
 
17.4 Não concluídos os serviços dentro do prazo con tratual, a 
Contratada estará sujeita às sanções administrativa s previstas 
no contrato. 
 
17.5 Aceito o serviço pela Contratante, a responsab ilidade da 
Contratada subsiste na forma da lei. 
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18.0 DA VIGÊNCIA CONTRATO 
 

18.1  O prazo de vigência coincidirá com o prazo de exec ução, 
tendo, como termo inicial, a data prevista para o i nício da 
execução dos serviços na Ordem de Serviço, e, termo  final, a 
data do último dia do referido prazo de execução. 
 
 
19.0 DA GARANTIA DO SERVIÇO 
 
19.1  A CONTRATADA assinará Termo de garantia (referente  a 
solidez e a segurança do material entregue) por um período de 
06 (seis) meses contado da data de emissão do TERMO  DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO, de acordo com o art. 73, b,  da Lei nº 
8.666/93 ,devendo a mesma fazer os devidos reparos sempre que 
solicitada. 
 

20.0 DO PAGAMENTO E DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA  

20.1 . O pagamento será efetuado de acordo com o previst o no 
cronograma físico-financeiro apresentado na propost a de preços 
da contratada, correspondente ao somatório da(s) et apa(s) dos 
diversos itens efetivamente concluídos, segundo as aferições 
mensais efetuadas pelo Fiscal do Contrato, e ocorre rá da 
seguinte forma: 

a) O pagamento será efetuado através de ordem bancá ria para o  
estabelecimento indicado pela Contratada no prazo d e 10(dez) 
dias do adimplemento da obrigação, mediante apresen tação de 
nota fiscal/fatura, atestada pelo gestor do contrat o, 
acompanhada dos seguintes documentos: 

 
1)Prova de regularidade relativa à Seguridade Socia l: Certidão 
Negativa de Débito – CND, emitida pelo Instituto Na cional do 
Seguro Social – INSS, ou pela Secretaria da Receita  Federal; 
 
2)Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garant ia do Tempo 
de Serviço – FGTS: Certidão de Regularidade de Situ ação- CRS, 
emitida pela Caixa Econômica Federal; 
 
3)Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a  Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União emitida pela Sec retaria da 
Receita Federal e, se for o caso, outros documentos  decorrentes 
da legislação aplicáveis a execução do objeto; e  
 
4) Comprovante de recolhimento do ISS, de acordo co m a 
legislação vigente. 

 

20.2  Na hipótese de ser executado serviço defeituoso ou  
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imperfeito, ou ocorrerem deficiências em sua execuç ão, contar-
se-á o prazo de pagamento da data da efetiva repara ção.  

 
20.3  O TRT reterá na fonte, sobre os pagamentos efetuad os, os 
tributos e contribuições de que trata a Instrução N ormativa 
SRF nº 480/2004, alterada pela IN SRF nº 539/2005 e  706/2007. 
 
20.4  Não haverá retenção acima caso a Contratada seja o ptante 
pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tr ibutos e 
Contribuições devidos pela Microempresa e Empresa d e Pequeno 
Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123/2006 , mediante 
comprovação da opção ou encontre-se em uma das situ ações 
elencados no artigo 3º da IN SRF nº 480/2004 e suas  alterações 
posteriores. 
 
20.5 Considera-se para efeito de pagamento o dia da entr ega da 
Ordem Bancária na unidade bancári a. 
 
20.6 Se, quando da efetivação do pagamento, os documento s 
comprobatórios de situação regular em relação à Faz enda 
Federal, ao INSS e ao FGTS, apresentados em atendim ento às 
exigências de habilitação, estiverem com a validade  expirada, 
o pagamento ficará retido até a apresentação de nov os 
documentos dentro do prazo de validade.  

 
20.7  O Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região rese rva-se 
o direito de recusar o pagamento se, no ato da ates tação, os 
serviços e materiais fornecidos não estiverem em pe rfeitas 
condições de uso ou de acordo com as especificações  
apresentadas e aceitas. 
 
20.8  O Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região pode rá 
deduzir da importância a pagar os valores correspon dentes a 
multas ou indenizações devidas pela licitante vence dora nos 
termos deste Pregão.   
 
20.9  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde  que a 
licitante não tenha concorrido de alguma forma para  tanto, 
fica convencionado que a taxa de atualização financ eira devida 
pelo Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região, e ntre a data 
acima referida e a correspondente ao efetivo adimpl emento da 
parcela, será aquela prevista no art. 1.062 do Códi go Civil 
Brasileiro, mediante a aplicação da seguinte fórmul a: 
  
EM = I x N x VP 
Onde:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pag amento e a 
do efetivo pagamento; 
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VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de atualização financeira = 0,0023014, a ssim 
apurado: 

  
I = (TX/100)  
      365 
  

  
I = (6/100)  
      365 
  

I = 0,0023014 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 
20.10  A atualização financeira prevista nesta condição s erá 
incluída na fatura do mês seguinte ao da ocorrência . 
 
21.0 DO REAJUSTE DE PREÇOS 

 
21.1  O preço será fixo e irreajustável . 
 
22.0 DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
22.1 -  Será permitida  a repactuação do contrato, a fim de que 
seja mantido o equilíbrio econômico-financeiro, med iante 
comprovação por parte da CONTRATADA, aceita pela 
Administração, na forma do art. 65, II, ”d” da lei nº 
8.666/93; 
 
23.0 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
23.1  Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Tr ibunal 
Regional do Trabalho da 19ª Região poderá, garantid a a prévia 
defesa do contratado no prazo legal, aplicar as seg uintes 
sanções: 
 
a) ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas irregu laridades 
de pequena monta para os quais tenha concorrido; 
  
b) MULTA MORATÓRIA - no percentual diário de 0,2% ( dois 
décimos por cento), calculada sobre o valor da obri gação 
inadimplida ou, não sendo possível determinar este valor, 
sobre O VALOR TOTAL ESTIMADO DO CONTRATO, pelo atra so 
injustificado na execução de qualquer obrigação con tratual ou 
legal, podendo esse valor ser abatido no pagamento a que fizer 
jus o CONTRATADO; 
 
c) MULTA COMPENSATÓRIA de 20% (vinte por cento) sob re o valor 
da obrigação inadimplida ou, não sendo possível det erminar 
este valor, sobre o montante do Contrato, em razão da 
inexecução total ou parcial do contrato; 
 



 22 

d) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitaçã o e 
impedimento de contratar com a Administração Públic a, por 
prazo de até 02 (dois) anos; 
 
e) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contr atar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motiv os 
determinantes da punição, ou até que seja promovida  a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplic ou a 
penalidade, que será concedida sempre que a licitan te 
ressarcir a Administração do TRT pelos prejuízos re sultantes, 
e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada co m base na 
alínea anterior.  
 
23.2  As sanções previstas nas alíneas “a”, “b, “d” e “e ” 
poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea “c ”, 
facultada a defesa prévia do interessado, no proces so, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, na forma do § 1º do art. 86 e 
do § 2º do art. 87, ambos da Lei de Licitações. 
 
23.3  O CONTRATANTE aplicará as demais penalidades previ stas 
nas Leis nos. 10.520/02 e 8.666/93 e no Decreto nº 3.555/2000, 
sem prejuízo das responsabilidades penal e civil. 
 
23.4 O licitante que ensejar o retardamento da execução do 
certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar  na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo , fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantid o o direito 
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedid o de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo  de até 
cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determin antes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação pe rante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
24.0 DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
24.1  O Tribunal poderá considerar rescindido o contrato , de 
pleno direito, independentemente de notificação jud icial, sem 
que assista à contratada o direito a qualquer inden ização, nos 
casos e formas fixados na Lei 10.520/2002, pelo Dec reto 
3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8666/93. 
 
25.0 GENERALIDADES 
 
25.1  O TRT acha-se inscrito no CNPJ sob nº 35.734.318/0 001-80. 
 
25.2  Ao contratado poderá ser acrescido ou diminuído o objeto 
do fornecimento dentro dos limites estabelecidos na  Lei 
8.666/93.  
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25.3  Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital  
prevalecerá a redação do instrumento convocatório. 
 
26.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
26.1  A participação nesta licitação implica a plena ace itação 
dos termos e condições deste edital e seus anexos, bem como 
das normas administrativas vigentes. 
 
26.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cen to) do 
valor total do contrato. 
 
26.3 A íntegra de todos os projetos, especificações, 
orçamento, modelos conforme descrito neste edital e  
informações complementares (Projeto básico, fotogra fias, 
normas regulamentadoras do trabalho, relação de nor mas 
técnicas brasileiras, plantas auxiliares), encontra -se 
disponível para gravação em CD-ROM no SEAM (Serviço  de 
Engenharia Arquitetura e Manutenção) e será forneci do a cada 
empresa, mediante o fornecimento de um CD-ROM para gravação e 
comprovante de recebimento, das 9h às 12h e das 13h 30min às 
17h de segundas as quintas-feiras, e das 8h às 12h as sextas-
feiras, na Avenida da Paz, nº 1914, 1º andar, Centr o, CEP: 
57.020-440, Maceió-AL, Telefones: (82) 2121-8330 / 2121-8340. 

 
26.4  O TRT se reserva o direito de revogar total ou 
parcialmente a presente licitação, tendo em vista r azões de 
interesse público, por motivo de fato superveniente  
devidamente comprovado, pertinente e suficiente par a 
justificar tal conduta ou ainda anulá-la por ilegal idade, de 
ofício ou mediante provocação de qualquer pessoa, m ediante ato 
escrito e fundamentado, nos termos do art. 18 do De creto nº 
3.555/2000. 
 
26.5  O(s) licitante(s) fica obrigado a manter, durante a 
vigência do contrato as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para a contratação. 
 
26.6  Os interessados em adquirir ou obter esclareciment os 
sobre este edital serão atendidos no horário de 12h  às 16h30, 
de segunda a quinta-feira, na Assessoria de Licitaç ões e 
Compras, situada na Avenida da Paz, nº 2076, sala 6 03, nesta 
capital ou através do telefone (082) 2121-8182 ou f ax (082) 
2121-8181, ou através do e-mail: cpl@trt19.gov.br. 
 
26.7   Os casos omissos neste aviso serão resolvidos pel o 
pregoeiro, de acordo com o que reza a Lei 10.520/20 02, o 
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Decreto 3.555/2000 e, subsidiariamente, as Leis 8.6 66/93, 
9.784/99 e suas alterações. 
 
26.8  É competente o foro do Juízo Federal da Seção Judi ciária 
em Alagoas para dirimir quaisquer litígios oriundos  da 
presente licitação. 
 
26.9  Nesta data passa a constar o mesmo informativo des te 
edital no site oficial deste Regional: www.trt19.go v.br. 
 
26.10  Integram este edital: anexo I - Especificações 
técnicas; Anexo II – declaração de inexistência de fato 
impeditivo da habilitação; Anexo III - declaração e m 
atendimento ao disposto no art. 27, inciso V da Lei  8666/93, 
anexo IV – Planilha de Dados para pagamento e reali zação de 
outros atos necessários; anexo-V Declaração de cump re os 
requisitos de habilitação; Anexo VI – Modelo de pla nilha 
orçamentária; Anexo VII – Modelo de cronograma físi co-
financeiro; Anexo VIII - Declaração de Enquadrament o como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; Anexo I X - 
Declaração de Visita; e Anexo X – Minuta de Contrat o.  
     

Maceió, 21 de Janeiro de 2009. 
 

Maria Nely Duarte Ribeiro 
Pregoeiro (a) 
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ANEXO I 
 

Processo nº 60.392/2008  
Pregão Presencial nº 01/2009  

 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

COMUNICAÇÃO VISUAL NO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª 
REGIÃO 

 
  

  
  

DISPOSIÇÕES GERAIS  
  

Estas especificações técnicas têm por objetivo fixa r as 
condições gerais que serão obedecidas durante a exe cução dos 
Serviços de Marcenaria no TRT 19ª REGIÃO, quanto à qualidade e 
aplicação dos materiais que serão utilizados, deven do a 
empresa contratada obedecê-las rigorosamente, bem c omo ao 
projeto de comunicação visual, detalhes e demais ou tros 
projetos que orientem a instalação dos mobiliários.   
Os serviços serão executados em conformidade com os  elementos 
técnicos fornecidos pelo Tribunal Regional do Traba lho da 19a. 
Região, as Normas Técnicas Brasileiras(ABNT) e Inme tro. 
A Contratada manterá no local destinado à instalaçã o das 
placas o conjunto dos projetos e especificações téc nicas com o 
fito de dirimir as eventuais dúvidas e orientar o 
prosseguimento dos trabalhos.  
Antecipadamente à aquisição dos materiais empregado s e 
confecção das placas, a contratada deverá encaminha r consulta 
prévia à fiscalização. Havendo dúvida quanto ao mat erial 
utilizado, poderá o contratante exigir da contratad a a 
apresentação de nota fiscal que demonstre o materia l 
empregado. 
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01. CONFECÇÃO DAS PLACAS 
 
 As placas serão confeccionadas conforme detalhamen tos das 
pranchas a serem fornecidas pelo SEAM. Sendo utiliz ado 
material em PVC(internamente), alumínio e 
policarbonato(externamente, na fachada). Os textos (tipo fonte 
Arial) serão de Película Vinílica de Marcas 3M, ORA CAL ou 
similar em qualidade. 
 As espessuras das Placas em PVC deverão seguir o p rojeto, 
variando de 01 a 04mm.  
 As placas em policarbonato terão a espessura de 6m m. 
 As novas placas de alumínio devem manter o mesmo p adrão 
das placas existentes, a fim de que garanta uma boa  fixação 
nos painéis localizados nas paredes. 
 Os serviços referentes às mudanças de textos dever ão ser 
realizados com cuidado a fim de não danificar as pl acas 
existentes.  
 Os materiais de acabamento deverão ser de qualidad e 
superior.  
 
 Antes das placas serem confeccionadas é importante : 
- confirmar as tonalidades das películas vinílicas,  que serão 
aplicadas nas placas de comunicação visual, com o g estor do 
contrato; a fim de que possa manter um padrão  para  as mesmas, 
evitando, assim a mistura de tonalidades; 
- confirmar se as mesmas ainda são necessárias e pe rmanecem no 
mesmo local. Esta verificação faz-se necessária dev ido às 
mudanças internas que são feitas nos setores e pode m não estar 
condizentes com o projeto;  
 
 O gestor do contrato irá direcionar os serviços de  
maneira que sejam executados por partes e sempre qu e possível, 
os materiais, serão colocados ou instalados diretam ente na 
edificação, sem armazenamento. 
 Após a confecção dos objetos propostos (placas e q uadros 
indicativos) e antes da sua aplicação nos locais in dicados à 
contratada deverá submeter este material à apreciaç ão da 
fiscalização.  
   
 Os serviços propostos referem-se a 03(três) prédio s deste 
Tribunal, e deverão ser realizados na  seguinte ord em: 
 1º-  Fórum Pontes de Miranda; 
 2º-  Fórum Quintella Cavalcanti; 
 3º-  Anexo II.  
 
 Existem placas localizadas em posições diferentes,  e para 
cada tipo delas foram feitos modelos específicos (c onforme 
projetos), detalhando os tamanhos dos textos, taman hos das 
placas, e suas cores. Essas placas  foram classific adas como: 
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placas do Diretório Geral, do quadro indicativo, qu adros da 
fachada, suspensas, bandeira, de paredes, de portas , de 
símbolos, além das placas e adesivos que serão colo cados nas 
portas de vidro de alguns setores. 
 
 O projeto consta de: modelos com detalhes, alteraç ões de 
placas e Plantas Baixas com todas as suas localizaç ões. 
 
 Todas as medidas deverão ser conferidas “in loco” e as 
indicações das especificações de materiais serão de finidas 
através do projeto de comunicação visual. Ver anexo  02. 
  
 
 
 
                    
01.01. Fórum Pontes de Miranda (Ver Pranchas CV 01/ 20 À CV 
07/20) 
 
ITEM 01.01.01  DIRETÓRIO GERAL  
 

• As placas deste Diretório já existem e são de alumí nio 
(medindo 1,00(L) x 0,15(A)m), ele está localizado n o 
quadro geral de informações, na parede (pavimento 
térreo),  da entrada do prédio (ver Planta Baixa com as 
localizações das placas na Prancha CV 04/20). Os se rviços 
são: pintura e adesivação sobre as placas, e mudanç a de 
algumas placas de lugar, conforme projeto, ver Pran cha CV 
01/20(situação atual e a proposta). 

 
ITEM 01.01.02  QUADROS INDICATIVOS  
 

• As placas dos quadros indicativos deste prédio são em 
alumínio (do 1º ao 9º andar, na parede  em frente aos 
elevadores, ver Plantas Baixas nas Pranchas CV 05/2 0, CV 
06/20 e CV 07/20),medindo 1,00(L) x 0,13(A)m. Os se rviços 
são: pintura e adesivação sobre as placas, confecçã o de 
novas placas em alumínio com texto em película viní lica, 
além da mudança de placas de seus lugares. Ver deta lhes 
de projetos de todos os andares nas Pranchas  CV 01 /20 à 
CV 03/20. 

 
 
ITEM 01.01.03 PLACAS  DE PAREDE  
 

• As placas de parede são em PVC 2mm medindo 0,80(L) x 
0,10(A)m, as placas que serão confeccionadas estão 
localizadas no térreo e no 2º pavimento (Ver Pranch as CV 
04/20 e CV 05/20) chapeada com película vinílica de  aço 
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escovado e letras do tipo Arial. Os Serviços são: 
confecção de novas placas, conforme projeto, ver Pr anchas 
CV 01/20, CV 02/20 e CV 03/20.   

 
ITEM 01.01.04 PLACAS  DE PORTA  
 

• As placas de porta  são em PVC 2mm medindo 0,80(L) x 
0,15(A)m e 0,80(L) x 0,10(A)m , chapeada com pelícu la 
vinílica de aço escovado e letras do tipo Arial, se ndo 
texto em película vinílica preta. Os Serviços são: 
mudanças de algumas placas de lugar, confecção de n ovas 
placas, retirada de textos e adesivação sobre as pl acas 
existentes, conforme projeto, ver detalhes nas Pran chas 
CV 01/20 à CV 07/20.   

 
ITEM 01.01.05 PLACAS  SUSPENSAS  
 

• As placas suspensas são em PVC 2mm, elas serão apli cadas 
sobre base de madeira (fixadas no teto), mantendo o  mesmo 
modelo das placas existentes.   Os Serviços são: confecção 
de novas placas (medindo: 1,00(L) x 0,10(A)m) e bas es de 
madeira; retirada de textos e adesivação sobre as p lacas 
existentes, ver  detalhes nas Pranchas CV 01/20 e C V 
04/20.  

 
 
 
 
 
ITEM 01.01.06 PLACAS  SUSPENSAS – SAÍDA DE EMERGÊNC IA  
 

• As placas suspensas de “SAÍDA DE EMERGÊNCIA” existe m em 
todos os andares, elas são em PVC 2mm medindo 1,00( L) x 
0,15(A)m e têm suporte de madeira (fixados no teto)  
mantendo o mesmo modelo das placas existentes.  Estas 
placas se diferenciam das outras devido as suas cor es: 
verde musgo e branco (ver Modelo na Prancha CV 01/2 0).  
Serviços: Confecção de novas placas. (ver detalhes nas 
Pranchas CV 02/20, CV 04/20, CV 05/20 e CV 06/20). 

 
 
ITEM 01.01.07 PLACAS  DE SÍMBOLOS  
 

• As placas de símbolos são em PVC 2mm medindo: 0,15( L) x 
0,15(A)m, elas serão aplicadas em paredes , conforme 
projeto.  Os Serviços são: confecção de novas placa s, ver 
detalhes nas Pranchas CV 01/20 à CV 03/20 e CV 05/2 0.     
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ITEM 01.01.08 PLACAS DE SETAS PARA PORTAS DE CORRER  
 
 

• Estas setas estão localizadas em algumas portas de correr 
do 2º andar (ver detalhe na Prancha CV 05/20), medi ndo: 
0,10(L) x 0,10(A)m, e são importantes para direcion ar os 
usuários sobre qual sentido as portas vão abrir, ve r 
detalhes nas Pranchas CV 01/20 à CV 03/20.  Serviço : 
Confecção de novas placas; 

 
 
ITEM 01.01.09 PLACA  BANDEIRA  
 
 

• Esta placa(frente e verso, medindo 0,39 x 0,15m) es tá 
localizada no 2º andar para indicar os banheiros da  Sala 
de Sessões(ver planta baixa na Prancha CV 05/20), e la é 
de PVC e será aplicada sobre base de madeira fixada  na 
parede (ver Desenhos nas Pranchas CV 01/20 à CV 03/ 20), 
texto em película vinílica.  Serviço: Confecção de Nova 
Placa; 

 
 
ITEM 01.01.10 ADESIVO NO VIDRO  
 
 

• Este texto será aplicado no vidro temperado existen te na 
entrada da “Secretaria Geral da Presidência” (ver p lanta 
baixa na Prancha CV 06/20) Serviço: Aplicar películ a 
Vinílica de cor azul no vidro. (Ver detalhes-Modelo  e 
elevação, nas Pranchas  CV 01/20 à CV 03/20). 

 
 
 
 
 
 
ITEM 01.01.11 OUTROS SERVIÇOS (Ver Pranchas CV 01/20 À CV 
07/20) 
 
 

• Serviço de adesivação em placas (Textos)  de diversos 
modelos, letra tipo fonte Arial com película viníli ca; 

• Serviço de adesivação em placas (Setas) em película  
vinílica; 

• Serviço de concertos de letras avulsas. 
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01.02. Fórum Quintella Cavalcanti  (Ver Pranchas CV  08/20 À CV 
15/20) 
 
ITEM 01.02.01  DIRETÓRIO GERAL  
 

• As placas deste Diretório já existem e são de alumí nio 
(medindo 0,80(L) x 0,08(A)m), ele está localizado n o 
quadro geral de informações, na parede (pavimento 
térreo), da entrada do prédio (ver Planta Baixa com  as 
localizações das placas na Prancha CV 12/20) Os ser viços 
são: pintura e adesivação sobre as placas, e mudanç a de 
algumas placas de lugar,  conforme projeto, ver Pra ncha 
CV 08/20(situação atual e a proposta). 

 
 
 
ITEM 01.02.02  QUADROS INDICATIVOS  
 

• As placas dos quadros indicativos deste prédio são em PVC 
2mm e normalmente estão localizadas em um painel de  
madeira  em frente aos elevadores(ver Plantas Baixas nas 
Pranchas CV 12/20 à 15/20), medindo 1,00(L) x 0,10( A)m. 
Nestas placas existem textos com indicações dos 
setores(nas cores preta e cinza) e com indicação da s 
“Saídas de Emergência”(nas cores Verde Musgo e Bran co). 
Os serviços são:  adesivação sobre as placas, confe cção 
de novas placas em PVC com texto em película viníli ca, 
além da mudança de placas de seus lugares. (Ver det alhes 
de projetos de todos os andares nas Pranchas CV 08/ 20 à 
CV 10/20). 

 
 
 
ITEM 01.02.03 PLACAS  DE PAREDE  
 

• As placas de parede  são em PVC 2mm medindo 02(dois) 
tamanhos: 0,80(L) x 0,10(A)m e 0,80(L) x 0,15(A), 
chapeada com película vinílica de aço escovado e le tras 
do tipo Arial. Os Serviços são: confecção de novas 
placas, conforme modelos, ver Pranchas CV 08/20, CV  
09/20, CV 11/20, CV12/20 e CV 13/20.   

 
 
 
 
 
 
 
ITEM 01.02.04 PLACAS  DE PORTA  
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• As placas de porta  são em PVC 2mm medindo 03 (três) 

tamanhos: 0,80(L) x 0,15(A)m; 0,80(L) x 0,10(A)m e 
0,23(L) x 0,06(A)m, chapeada com película vinílica de aço 
escovado e letras do tipo Arial, sendo texto em pel ícula 
vinílica preta(Ver modelo na Prancha  CV 08/20). Os  
Serviços são: confecção de novas placas, retirada d e 
textos e adesivação sobre as placas existentes, con forme 
detalhes; ver Pranchas CV 08/20 à 15/20.  

 
 
ITEM 01.02.05 PLACAS  BANDEIRAS – SAÍDA DE EMERGÊNC IA  
 
 

• As placas bandeiras (frente e verso) de “SAÍDA DE 
EMERGÊNCIA” são em PVC 2mm medindo 0,78(L) x 0,15(A )m e 
são aplicadas sobre madeira (fixada na parede- ver Corte 
na Prancha CV 11/20) . Estas placas se diferenciam das 
outras devido as suas cores: verde musgo e branco ( ver 
Modelo na Prancha CV 08/20).  Serviços: Retirada da s 
placas estragadas e substituição por novas placas. (Ver 
Pranchas CV 09/20, CV 11/20, CV 12/20 e CV 13/20). 

 
 
 
ITEM 01.02.06 PLACAS NOS VIDROS  
 
 

• O Projeto dessas placas especifica várias medidas: (Ver 
Modelos na Prancha CV 08/20) 

 
- 0,90(L) x 0,09(A)m – “Consulta Processual” 
- 1,00(L) x 0,20(A)m – “Protocolo Geral Distribuiçã o dos 
Feitos” 
- 0,48(L) x 0,10(A)m – “Protocolo” e “Pagamento” 
- 0,23(L) x 0,06(A)m – “Puxe” e ”Empurre” 
- 0,12(L) x 0,12(A)m – “01” números dos guichês 
 
 
Serviços: Confecção de Novas Placas em PVC 1mm de e spessura 
com texto em película vinílica.  (Ver Detalhes de P rojetos nas 
Pranchas CV 08/20 à CV 15/20). 
 
 
ITEM 01.02.07 OUTROS SERVIÇOS (Ver Pranchas CV 08/20 À CV 
15/20) 
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• Serviço de adesivação em placas (Textos) de diverso s 
modelos, letra tipo fonte Arial com película viníli ca na 
cor preta; 

• Serviço de adesivação em placas (Textos) de “Saída de 
Emergência” , letra tipo fonte Arial com película vinílica 
na cor verde musgo e fundo na cor branca; 

• Serviço de adesivação em placas (Setas) em película  
vinílica; 

• Serviço de concertos de letras avulsas. 
 
 
ITEM 01.02.08 PLACAS  SUSPENSAS  
 

• As placas suspensas(frente e verso) já existem (fix adas 
no teto) .  Os Serviços são: mudanças de placas de alguns 
lugares e alteração de textos , ver detalhes nas Pranchas 
CV 08/20 à CV 10/20 e CV 12/20 à CV 14/20.   

 
 
ITEM 01.02.09 PLACA  BANDEIRA  
 

• A placa bandeira(frente e verso) que precisa ser 
modificada já existe e está no térreo, se refere ao  setor 
de segurança(ver planta de localização na prancha C V 
12/20). Serviço: alterar texto, conforme projeto na  
Prancha CV 08/20 e ver Elevação na Prancha CV 11/20 . 

 
 
 
01.03. ANEXO 02 - PRÉDIO DA GRÁFICA (Ver Pranchas C V 16/20 À 
CV 20/20) 
 
 
ITEM 01.03.01  DIRETÓRIO GERAL  
 

• A placa do Diretório Geral está localizada no pavim ento 
térreo, na parede (em cima do elevador -ver Planta Baixa 
com as localizações das placas na Prancha CV 20/20) . 
Serviço: Confecção de placa em PVC 4mm, medindo 2,4 6(L) x 
0,66(A)m. Ver modelo desta placa na Prancha Cv 16/2 0 e 
Elevação 11 na Prancha Cv 19/20, onde detalha os ta manhos 
e as cores de fundo(em película vinílica nas cores: Preto 
e aço escovado)  e dos textos (em película vinílica  de 
alta performance nas cores: preto e azul);  

 
 
 
ITEM 01.03.02  QUADROS INDICATIVOS  
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• As placas dos quadros indicativos estão projetadas para 

todos os pavimentos, normalmente elas ficam em fren te aos 
elevadores, exceto no Setor de Saúde onde fica na 
recepção deste mesmo setor(ver Plantas Baixas na Pr ancha 
CV 20/20). Serviço: Confecção de Placa em PVC 4mm m edindo 
1,08(L) x 0,89(A)m, sendo texto em película vinílic a de 
alta performance(cor preta) e fundo em película vin ílica 
de aço escovado (Ver detalhes de projetos de todos os 
andares nas Pranchas CV 16/20, CV 17/20 e 18/20). 

 
 
ITEM 01.03.03 PLACAS  DE PAREDE  
 

• As placas de parede  são em PVC 2mm medindo 02(dois) 
tamanhos: 0,80(L) x 0,15(A)m e 0,80(L) x 0,10(A), 
chapeada com película vinílica de aço escovado e te xto em 
película vinílica de alta performance. Serviço: con fecção 
de novas placas, conforme modelos, ver Pranchas CV 16/20, 
CV 17/20, CV 18/20 e CV 20/20.   

 
ITEM 01.03.04 PLACAS  DE PORTA  
 

• As placas de porta  são em PVC 2mm medindo 02 (dois) 
tamanhos: 0,80(L) x 0,15(A)m e 0,80(L) x 0,10(A)m, 
chapeada com película vinílica de aço escovado, sen do 
texto em película vinílica preta(Ver modelo na Pran cha  
CV 16/20). Os Serviços são: confecção de novas plac as, 
retirada de textos e adesivação sobre as placas 
existentes; conforme detalhes, ver Pranchas CV 17/2 0, CV 
18/20 e CV 20/20.   

 
 
 
ITEM 01.03.05 PLACAS  BANDEIRAS – SAÍDA DE EMERGÊNC IA  
 
 

• As placas bandeiras (frente e verso) de “SAÍDA DE 
EMERGÊNCIA” são em PVC 2mm medindo 0,80(L) x 0,15(A )m e 
são aplicadas sobre base de MDF (fixada na parede) . Estas 
placas se diferenciam das outras devido as suas cor es: 
verde musgo e branco(ver Modelo na Prancha CV 16/20 ).  
Serviços: confecção de novas placas. (Ver Pranchas CV 
1720, CV 18/20 e CV 20/20). 

 
 
ITEM 01.03.06 PLACA  BANDEIRA  
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• A placa bandeira(frente e verso) em PVC 2mm medindo  
0,40(L) x 0,10(A)m  será aplicada sobre base de MDF  
(fixada na parede) . Só existe 01(uma) placa com esta 
medida – “Consultórios Médicos”. Serviço: confecção  de 
nova placa. (Ver Pranchas CV 16/20, CV 17/20, CV 18 /20  e 
CV 20/20). 

 
 
ITEM 01.03.07 PLACAS  SUSPENSAS  
 

• As placas suspensas (frente e verso) serão feitas c om 
texto em película vinílica de alta performance e fu ndo 
com película vinílica de aço escovado com base de P VC 2mm 
aplicadas sobre base de MDF. Estas placas serão 
penduradas no teto com cabos de aço .  Elas medem 0,80(L) 
x 0,10(A)m. Os Serviços são: Confecção de novas pla cas, 
ver detalhes nas Pranchas CV 16/20, CV 17/20, CV 18 /20 e 
CV 20/20. 

 
 
ITEM 01.03.08 PLACAS DE SÍMBOLOS  
 
 

• As placas de símbolos são em PVC 2mm medindo: 0,15( L) x 
0,15(A)m, elas serão aplicadas em paredes , conforme 
projeto.  Os Serviços são: confecção de novas placa s, ver 
detalhes nas Pranchas CV 16/20, CV 17/20, CV 18/20 e CV 
20/20.   

 
 
 
 
 
ITEM 01.03.09 QUADRO DA FACHADA PRINCIPAL- INDICAÇÃ O DE VÁRIOS 
SETORES 
 
 

• Este quadro é em Policarbonato 6mm medindo: 1,04(L)  x 
0,89(A)m, ele será aplicado na parede da Fachada 
Principal (Ver Elevação 09 na Prancha CV 19/20) com 
parafuso de aço inox composto por um prolongador de  4cm. 
Os textos são em película vinílica de alta performa nce e 
fundo com película vinílica de aço escovado. O deta lhe é 
que o fundo preto que fica embaixo  deverá ser apli cado 
por trás da placa de policarbonato. Serviços: confe cção 
de nova placa, ver detalhes na Prancha CV 16/20 e 
localização na Prancha CV 20/20.   

 
 



 35 

 
ITEM 01.03.10 QUADRO DA FACHADA PRINCIPAL- INDICAÇÃ O DO SETOR 
DE SAÚDE 
 
 

• Este quadro é em Policarbonato 6mm medindo: 0,96(L)  x 
0,18(A)m, ele será aplicado na parede da Fachada 
Principal (Ver Elevação 09 na Prancha CV 19/20) com 
parafuso de aço inox composto por um prolongador de  4cm. 
Os textos são em película vinílica de alta performa nce e 
fundo com película vinílica de aço escovado. O deta lhe é 
que o fundo preto que fica embaixo  deverá ser apli cado 
por trás da placa de policarbonato. Serviços: confe cção 
de nova placa, ver detalhes na Prancha CV 16/20 e 
localização na Prancha CV 20/20 .   

 
 
ITEM 01.03.11 QUADRO DA FACHADA LATERAL  
 
 

• Este quadro é em Policarbonato 6mm medindo: 0,96(L)  x 
0,89(A)m, ele será aplicado na parede da Fachada La teral 
(Ver Elevação 10 na Prancha CV 19/20) com parafuso de aço 
inox composto por um prolongador de 4cm. Os textos são em 
película vinílica de alta performance e fundo com 
película vinílica de aço escovado. O detalhe é que o 
fundo Branco que fica embaixo  deverá ser aplicado por 
trás da placa de policarbonato. Serviços: confecção  de 
nova placa, ver detalhes na Prancha CV 16/20 e 
localização na Prancha CV 20/20. 

   
 
 
 ITEM 01.03.12 OUTROS SERVIÇOS  
 
 

• Serviço de adesivação em placas (Textos) de diverso s 
modelos, letra tipo fonte Arial com película viníli ca na 
cor preta; Ver Pranchas CV 16/20, CV 17/20 e CV 20/ 20. 
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02.01. LIMPEZA 
 
 Os serviços somente serão recebidos após limpeza t otal 
dos ambientes e restabelecimento das condições orig inais de 
toda a área em que houve realização dos serviços. 
 
Maceió, 02 de Dezembro de 2008 
 
 
 
 
  
__________________________________ 
Ítala Ceryno Gameleira 
Núcleo de Projetos 
 
 
 
 
___________________________________  
 José Otávio Martins Rodrigues  
Diretor da Secretaria Administrativa 
 

 



 37 

 
 

ANEXO II 
 

Processo nº 60.392/2008  
Pregão Presencial nº 01/2009 

 
 
 

DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  DDEE  II NNEEXXII SSTTÊÊNNCCII AA  DDEE  FFAATTOO  II MMPPEEDDII TTII VVOO  
 
 

 
(Papel timbrado da empresa) 

 
 
 

A empresa ____________________________, CNPJ nº 

_______________________, sediada 

_____________________________, declara, sob as pena s da Lei, 

que até a presente data inexistem fatos impeditivos  para sua 

habilitação no processo licitatório nº 60.392/2008,  Pregão nº 

01/2009 do Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Reg ião, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterio res.  

 
 

Local e data, 
 
 
 

______________________________________ 
(assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO III 
 

Processo nº 60.392/2008 
Pregão nº 01/2009 

 
 

DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  
 
 

(Papel timbrado da empresa) 
 
 
Ref.: Processo Licitatório nº 60.392/2008 

      Pregão nº 01/2009 

 
_________________________________, inscrito no 

CNPJ nº  ___________________, por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a). 
____________________________, portador da Carteira de 
Identidade nº ______________ e do CPF nº __________ _________, 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Le i nº 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e ( assinalar 
com “X”, conforme o caso): 

 
(   )  não emprega menor de dezesseis anos. 
(   )  emprega menor, a partir de quatorze anos, na  condição 
de aprendiz 
 

 
(Local e data) 

 
 
 

(Assinatura do representante legal da empresa) 
 
 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressal va acima). 
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ANEXO IV 
    Processo nº 60.392/2008 

Pregão nº 01/2009 
PLANILHA DE DADOS PARA PAGAMENTO E REALIZAÇÃO DE OUTROS 

ATOS NECESSÁRIOS 
Dados da Empresa: 
Razão Social  
CNPJ  
Endereço  
CEP  
Fones:  
Fax  
E-mail  
Site internet  
 
Dados do Representante da Empresa: 
 
Nome  
Cargo  
Nacionalidade  
Estado civil  
Profissão  
Endereço  
CEP  
Fone  
Fax  
E-mail  
Cart. de 
Identidade 

 

Órgão 
Expedidor 

 

CPF  
 
Dados Bancários da Empresa 
 
Banco  
Agência  
Conta  
 
Dados do Contato com a Empresa: 
Nome  
Cargo  
Endereço  
CEP  
Fone  
Fax  
E-mail  
Empresa optante pelo SIMPLES NACIONAL?(   ) Sim(   ) Não 
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ANEXO V 
 
 

Processo nº 60.392/2008 
Pregão nº 01/2009 

 
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

 
(Papel timbrado da empresa) 

 
 
 
 
 

A empresa ________________________________, CNPJ nº  

__________, sediada _____________________________, declara, 

sob as penas da Lei, que está em situação regular p erante a 

Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço – FGTS, bem como, atende às exigên cias do 

edital quanto à habilitação jurídica para os fins p revistos no 

processo licitatório nº 60.392/2008, Pregão nº 01/2 009 do TRT-

19ª Região. 

 

 

Local e data, 

 

____________________________________ 
(assinatura do representante legal da empresa) 
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         ANEXO VI 
        PROCESSO Nº 60.392/2008 
         PREGÃO Nº 01/2009 

 
 
   SEAM - Serviço de Engenharia, Arquitetura e Manuten ção 

   Av. da Paz, 1914, 1º andar, Centro 
   57.020-440     -     Maceió/AL 
   ANEXO 04 - ORÇAMENTO - PLANILHA DE CUSTOS 
    
REFERÊNCIA   DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS   
        

    
SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PLACAS 
NO TRT 19ª REGIÃO   

01.     FORUM PONTES DE MIRANDA (Ver Pranchas CV 01/20 À CV  07/20) 
01.     PLACAS DO DIRETÓRIO GERAL 
01.01. 01.01.01   Serviço de Pintura e Adesivação sobre placas de Alumínio (Painel do Terreo) 
      mudanças de algumas placas de lugar 
        
02.     PLACAS DO QUADRO INDICATIVO (1,00 x 0,13m) 
02.01.       
  02.01.01   Confecção de novas placas de alumínio com texto em película vinílica. 
        
03.     PLACAS DE PAREDE  
03.01.       
  03.01.01   Confecção de Novas Placas em PVC 2mm com texto em película vinílica.(0,80 X 0,10m) 
        
04.     PLACAS DE PORTA  
04.01.       
  04.01.01   Confecção de Novas Placas em PVC 2mm com texto em película vinílica.(0,80 x 0,15m) 
  04.01.02   Confecção de Novas Placas em PVC 2mm com texto em película vinílica.(0,80x 0,10m) 
        
05.     PLACAS SUSPENSAS  
05.01.       
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  05.01.01   Confecção de Novas Placas em PVC 2mm com texto em película vinílica.(1,00 x 0,10m) 
        
06.     PLACAS SUSPENSAS- SAÍDA DE EMERGÊNCIA (1,00 x 0,15m ) 
06.01.       
  06.01.01   Confecção de Placas (PVC 2mm) com texto em película vinílica nas cores verde e branco 
        
07.     PLACAS DE SÍMBOLOS (0,15 x 0,15m) 
07.01.       
  07.01.01   Confecção de Placas (PVC 2mm) - "proibido fumar" e "proibido de uso de celular" 
  07.01.02   Confecção de Placas (PVC 2mm) -  indicando o sentido dos wc's masculino e feminino 
        
08.     PLACAS DE SETAS PARA PORTAS DE CORRER (0,10 X 0,10m ) 
08.01.       
  08.01.01   Confecção de Nova Placa em PVC 2mm com texto em película vinílica. 
        
        
09.     PLACA BANDEIRA (0,39 x 0,15m) 
09.01.       
  09.01.01   Confecção de Nova Placa (frente e verso) em PVC 2mm com texto em película vinílica. 
        
10.     ADESIVO NO VIDRO 
10.01.       
  10.01.01   Aplicar texto em película vinílica na cor azul no vidro da Secretaria Geral da Presidência 
        
11.     OUTROS SERVIÇOS 
11.01.       
  11.01.01   Adesivação em placas (Textos) de diversos modelos, letra tipo fonte Arial, película vinílica; 
  11.01.02   Serviço de adesivação em placas(Setas) em película vinílica; 
  11.01.03   Serviço de concertos de letras avulsas. 
        
        

02.     FORUM QUINTELLA CAVALCANTI (Ver Pranchas CV 08/20 À  15/20) 
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01.     PLACAS DO DIRETÓRIO GERAL 
01.02. 01.02.01   Serviço de Pintura e Adesivação sobre placas de Alumínio (Painel do Terreo) 
      mudanças de algumas placas de lugar 
        
02.     PLACAS DO QUADRO INDICATIVO (1,00 x 0,10m) 
02.02.       
  02.02.01   Confecção de placa (PVC 2mm), texto em película vinílica (verde e Branco) 
        
03.     PLACAS DE PAREDE  
03.02.       
  03.02.01   Confecção de Novas Placas em PVC 2mm com texto em película vinílica.(0,80 X 0,15m) 
  03.02.02   Confecção de Novas Placas em PVC 2mm com texto em película vinílica.(0,80 X 0,10m) 
        
04.     PLACAS DE PORTA  
04.02.       
  04.02.01   Confecção de Novas Placas em PVC 2mm com texto em película vinílica.(0,80 x 0,15m) 
  04.02.02   Confecção de Novas Placas em PVC 2mm com texto em película vinílica.(0,80x 0,10m) 
  04.02.03   Confecção de Novas Placas em PVC 2mm com texto em película vinílica.(0,23x 0,06m) 
        
05.     PLACAS BANDEIRAS- SAÍDA DE EMERGÊNCIA (0,78 X 0,15m ) 
05.02.       
  05.02.01   Confecção de Placas (PVC 2mm) com texto em película vinílica nas cores verde e branco 
        
06.     PLACAS NOS VIDROS  
06.02.       
  06.02.01   Confecção de Placas (PVC 1mm) com texto em película vinílica. (0,90 x 0,09m) 
  06.02.02   Confecção de Placas (PVC 1mm) com texto em película vinílica. (1,00 x 0,20m) 
  06.02.03   Confecção de Placas (PVC 1mm) com texto em película vinílica. (0,48 x 0,10m) 
  06.02.04   Confecção de Placas (PVC 1mm) com texto em película vinílica. (0,23 x 0,06m) 
  06.02.05   Confecção de Placas (PVC 1mm) com texto em película vinílica. (0,12 x 0,12m) 
        
07.     OUTROS SERVIÇOS 
07.02.       
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  07.02.01   Adesivação em placas (Textos) de diversos modelos, letra tipo fonte Arial, película vinílica; 
  07.02.02   Adesivação em placas (Textos) "Saída de Emergência"em película vinílica(verde e Branco) 
  07.02.03   Serviço de adesivação em placas(Setas) em película vinílica; 
  02.02.02   Serviço de concertos de letras avulsas. 
        
        
03.     ANEXO 02 - PRÉDIO DA GRÁFICA (Ver Pranchas CV 16/20  À 20/20) 
01.     PLACAS DO DIRETÓRIO GERAL 
01.03. 01.03.01   Confecção de Placa em PVC 4mm c/ texto em película vinílica, medindo:0,66 x 2,46m 
        
02.     PLACAS DO QUADRO INDICATIVO  
02.03. 02.03.01   Confecção de Placa em PVC 4mm c/ texto em película vinílica, medindo:1,08 x 0,89m  
        
        
03.     PLACAS DE PAREDE 
03.03. 03.03.01   Confecção de Placa em PVC 2mm c/ texto em película vinílica, medindo:0,80 x 0,15m 
  03.03.02   Confecção de Placa em PVC 2mm c/ texto em película vinílica, medindo:0,80 x 0,10m 
        
04.     PLACAS DE PORTA  
04.03. 04.03.01   Confecção de Placa em PVC 2mm c/ texto em película vinílica, medindo:0,80 x 0,15m 
  04.03.02   Confecção de Placa em PVC 2mm c/ texto em película vinílica, medindo:0,80 x 0,10m 
        
05.     PLACAS  BANDEIRAS – SAÍDA DE EMERGÊNCIA 
05.03. 05.03.01   Confecção de Placa (frente e verso) em PVC 2mm c/ texto em película vinílica(0,80 x 0,15m) 
        
06.     PLACA  BANDEIRA  
06.03. 06.03.01   Confecção de Placa (frente e verso) em PVC 2mm c/ texto em película vinílica(0,40 x 0,10m) 
        
07.     PLACAS  SUSPENSAS  
07.03. 07.03.01   Confecção de Placa (frente e verso) em PVC 2mm c/ texto em película vinílica(0,80 x 0,10m) 
        
08.     PLACAS DE SÍMBOLOS 
08.03. 08.03.01   Confecção de Placa em PVC 2mm c/ texto em película vinílica, medindo:0,15 x 0,15m 
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09.     QUADRO DA FACHADA PRINCIPAL- INDICAÇÃO DE VÁRIOS SE TORES 
09.03. 09.03.01   Confecção de Placa em Policarbonato 6mm c/ texto em película vinílica (1,04 x 0,89m) 
        
10.     QUADRO DA FACHADA PRINCIPAL- INDICAÇÃO DO SETOR DE SAÚDE 
10.03. 10.03.01   Confecção de Placa em Policarbonato 6mm c/ texto em película vinílica (0,96 x 0,18m) 
        
11.     QUADRO DA FACHADA LATERAL 
11.03. 11.03.01   Confecção de Placa em Policarbonato 6mm c/ texto em película vinílica (0,96 x 0,89m) 
        
12.     OUTROS SERVIÇOS 
12.03. 12.03.01   Adesivação em placas (Textos) de diversos modelos, letra tipo fonte Arial, película vinílica; 
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PROCESSO Nº. 60.392/2008 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2009 
 

ANEXO VII 
SERVIÇO DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E MANUTENÇÃO  / TRT 19ª REGIÃO 

SERVIÇOS DE MARCENARIA NO TRT DA 19ª REGIÃO 
Local: Maceió / AL 

 ANEXO 05 - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO (MODELO)  
 
ITEM  DISCRIMINAÇÃO 

 
UNID.  

 
QTD  

 C. 
UNIT.   CUSTO ITEM  1º PERÍODO 2º PERÍODO 

            R$ % R$ % 
 1.0  FORUM PONTES DE MIRANDA (Ver Pranchas CV 01/20 À CV 07/20) vb 1,00   2.792,00 2.792,00 100%     
                    
 2.0  FORUM QUINTELLA CAVALCANTI (Ver Pranchas CV 08/20 À 15/20) vb 1,00   6.297,00     6.297,00 100% 
                    
 3.0  ANEXO 02 - PRÉDIO DA GRÁFICA (Ver Pranchas CV 16/20 À 20/20) vb 1,00   7.298,00         
                    

5.0 Subtotal R$        16.387,00  2.792,00   6.297,00   

5.1 BDI(25%) R$          4.096,75  698,00   1574,25   

5.2 Total R$        20.483,75  3.490,00 17,04% 7.871,25 38,43% 
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ANEXO VIII 

PROCESSO Nº. 60.392/2008 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2009  

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE  
 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . 

. . . . . . ., inscrita no CNPJ no . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . , por intermédio de seu represe ntante 
legal, o(a) Sr.(a.) . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . ., portador(a) da  Carteira 
de Identidade nº . . . . . . . . . . . . . . . e do  CPF no . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., DECLARA,  para fins 
do disposto no subitem 3.4 do Pregão Presencial nº 01/2009 , 
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as pe nas da lei, 
Que esta empresa, na presente data, é considerada:  
 
(    ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º  da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006;  
(      ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do 
artigo 3º da Lei Complementar nº123, de 14/12/2006.   
Declara ainda que a empresa está excluída das vedaç ões 
constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Comp lementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006.  
 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . 
. . . . . . .  
(data)  
 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  .  
(representante legal)  
OBS. 1 ) Assinalar com um “X” a condição da empresa .  
 
OBS: 2) Esta declaração deverá ser entregue à CPL j untamente 
com os envelopes nº 01 e 02 , pelas empresas que pr etenderem 
se beneficiar nesta licitação do regime diferenciad o e 
favorecido  previsto Lei Complementar nº 123/2006.  
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ANEXO IX 

PROCESSO Nº 60.392/2008 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2009 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE V ISITA  AO LOCAL DOS SERVIÇOS 
 
 
 
 
 
 
 

Declaro, para os devidos fins que eu , 
___________________________________, na qualidade d e 
responsável pela empresa __________________________ ____, CNPJ 
_____________________, telefone (xx) ______________ __ 
compareci ao local dos Serviços de comunicação visu al do 
Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região, efetua ndo assim a 
visita técnica a que se refere o objeto da licitaçã o acima 
mencionada, do qual dou plena ciência das condições  as quais 
se realizarão os serviços. 
 
 

Maceió, __ de _____________de  2009. 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura 
(Carimbo) 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO 

 
 
 
ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO TRT 19ª/AJA Nº __/2009 
 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MARCENARIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO E 
_________________.  

 
     

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO, 
pessoa jurídica de direito público, com sede na Av. da Paz, nº 2076, inscrito no CNPJ sob o nº 
35.734.318/0001-80, neste ato representado pelo Desembargador-Presidente, Exmo. Sr. 
(qualificação), doravante denominado CONTRATANTE e,  de outro lado, _________, adiante 
denominada CONTRATADA e aqui representada por ___________(qualificação), resolvem 
firmar o presente negócio jurídico, com fundamento na Lei nº 10.520/2002, no Decreto nº 
3.555/2000, na Lei Complementar nº 123/2006 e subsidiariamente na Lei nº 8.666/1993 e suas 
alterações, combinada com as demais normas aplicáveis à espécie, e no que consta no processo 
administrativo TRT 19ª Nº 60.392/2008, celebrado na modalidade de Pregão Presencial nº 
01/2009,  pactuando este contrato de prestação de serviços, mediante as condições constantes das 
seguintes cláusulas, que ambas as partes aceitam, ratificam e outorgam, por si e seus sucessores. 
 

DO OBJETO 
 
    CLÁUSULA PRIMEIRA - Contratação de empresa para a 
prestação de serviços de confecção, instalação e alteração de placas (comunicação visual) 
destinadas ao Fórum Pontes de Miranda, Fórum Quintella Cavalcante e do Anexo II – prédio 
da Gráfica, conforme detalhamentos constantes no anexo I do instrumento convocatório. 
 

DO PRAZO 
     
    CLÁUSULA SEGUNDA - O prazo de vigência do presente contrato 
coincidirá com o prazo de execução do objeto, tendo, como termo inicial, a data prevista para o 
início da execução dos serviços na Ordem de Serviço e, termo final, a data do último dia do 
referido prazo de execução. 
 

DOS PRAZOS DE INÍCIO E DE EXECUÇÃO 
 
    CLÁUSULA TERCEIRA – A Contratada terá prazo de 70(setenta) 
dias para concluir a execução do objeto do presente ajuste, a contar da data discriminada como 
início na ordem de serviço emitida pelo Serviço de Engenharia, Arquitetura e Manutenção – 
SEAM deste Regional. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   
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    CLÁUSULA QUARTA - A CONTRATADA perante o 
CONTRATANTE obriga-se a: 

a) manter, durante a execução do contrato, as mesmas 
características e condições de habilitação apresentadas durante o processo licitatório;  

 
b) proceder a um minucioso exame de todos os elementos técnicos 

fornecidos pela contratante para a perfeita execução dos serviços; 
 
c) Executar o serviço conforme as especificações técnicas contidas 

nos projetos anexos ao instrumento convocatório, que foram elaborados pelo Núcleo de Projetos 
do SEAM; 

 
d) Assinar Termo de Garantia de 06 (seis) meses, 

comprometendo-se a fazer os devidos reparos sempre que solicitada, ficando, inclusive, com o 
ônus das despesas necessárias à execução dos serviços, reparos e/ou substituições de materiais 
consumíveis, ferramental necessário e mão-de-obra, carga, transporte, descarga e montagem; 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato, como também: tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou 
quaisquer infrações; 

 
e) Assumir todos os ônus, encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 

previdenciários concernentes à execução de seus serviços, inclusive os resultantes de acidentes no 
trabalho e incêndios; 

 
f) Apenas serão considerados como qualificados para executar os 

serviços, os operários da contratada e as pessoas designadas pelo contratante, devendo a 
Contratada fornecer os dados de seus funcionários com antecedência, a fim de que os mesmos 
possam obter autorização para o seu ingresso nos ambientes em que serão colocados os 
mobiliários, bem como observar, quanto ao pessoal, às disposições da lei de nacionalização do 
trabalho; 

 
g) Retirar do local dos serviços qualquer empregado que não 

corresponder à confiança, ou perturbar a ação da fiscalização, nos termos da notificação desta; 
 
h) Responder pelas perdas e danos causados por seus sócios, 

empregados, prepostos ou subcontratados, ainda que involuntariamente, às instalações dos 
prédios, mobiliários, máquinas, equipamentos e demais bens da União ou de propriedade de 
terceiros, durante a execução dos serviços; 

 
i) Responder por quaisquer acidentes que possam ser vítimas seus 

empregados, servidores públicos ou mesmo terceiros quando da prestação dos serviços; 
 
j) Acatar, cumprir e fazer cumprir por parte de seus empregados, 

as disposições contidas na legislação específica do trabalho; 
 
k) Responsabilizar-se pela guarda, segurança e proteção de todo o 

material, equipamentos e ferramentas utilizadas durante e até a conclusão dos trabalhos; 
 
l) Fornecer, para emprego na execução dos serviços, somente 

material de primeira mão e qualidade, bem como observar, rigorosamente, as especificações 
técnicas, podendo a fiscalização rejeitar qualquer material ou serviço que vier a ser empregado 
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ou executado, respectivamente, em desacordo com estas especificações ou que seja considerado 
de má qualidade; 

 
m) Sempre que pretender aplicar material “similar” na execução 

dos serviços, submeter ao Contratante, por intermédio do Gestor do Contrato; 
 
n) Conduzir os trabalhos de maneira organizada e limpa; 
 
o) Entregar os serviços em perfeitas condições de limpeza; 
 
p) Em questões técnicas, reportar-se somente ao SEAM da 

contratante, devendo acatar as decisões e observações feitas pelo Gestor Técnico do Contrato; 
 
q) Fica expressamente proibido o aproveitamento de servidores e 

equipamentos do contratante, para a execução dos serviços objeto deste contrato; 
 
r) Retirar, nos termos da notificação da fiscalização, todo o 

material rejeitado, bem como substituir e refazer imediatamente, por sua conta, tudo o que for 
impugnado, quer em razão de material ou da mão-de-obra (os materiais possíveis de 
reaproveitamento serão retirados e acondicionados conforme orientação da fiscalização); 

 
s) Comunicar por escrito ao Gestor Técnico do Contrato a 

conclusão dos serviços e indicar preposto para acompanhar as vistorias para recebimento 
provisório e definitivo dos serviços; 

 
t) Aceitar, nas mesmas condições contratuais e mediante Termo 

Aditivo, os acréscimos ou supressões nos quantitativos de materiais e/ou serviços que se fizerem 
necessários, em até 25% do valor inicial deste contrato; 

 
Parágrafo Primeiro - Todos os projetos e serviços mencionados em 

qualquer documento que integre o projeto básico e seus anexos serão executados sob 
responsabilidade direta e exclusiva da Contratada, ressalvadas as hipóteses de subcontratação 
previstas no edital. 

 
Parágrafo Segundo - A execução do serviço de manutenção e/ou 

reparos fora do horário normal de trabalho da contratada, quando solicitada pelo contratante, 
não resultará em acréscimos para o presente contrato. 

 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
    CLÁUSULA QUINTA - Obriga-se o CONTRATANTE, durante a 
vigência do contrato a: 
 

a)Nomear o(s) gestor(es) do contrato e comunicar formalmente a 
CONTRATADA; 

b)Verificar a execução do objeto por meio do Gestor Técnico do 
contrato; 

c) Verificar as obrigações fiscais; 
d) Conferir as obrigações financeiras; 
e)Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos 

serviços, inclusive permitir o livre acesso dos funcionários da Contratada às dependências do TRT; 
f) Acatar e pôr em prática as recomendações feitas pela Contratada no 

que diz respeito às condições de uso e funcionamento dos armários; 
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g) Atestar a execução do objeto do contrato por meio do Gestor 
Técnico do contrato;  

h) Efetuar pagamento à Contratada de acordo com as condições de 
preço e prazo estabelecidos no contrato.  

i) Aplicar as sanções administrativas contratuais; 
j) Efetuar o pagamento da última etapa após o recebimento provisório 

dos serviços; 
k) Notificar a Contratada da aceitação definitiva dos serviços, após a 

respectiva vistoria. 
 
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
CLÁUSULA SEXTA - A CONTRATADA deverá fiscalizar os 

serviços, observando, dentre outras, as seguintes condições: 
 
a) A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por 

representante do TRT da 19ª Região especialmente designado pela autoridade contratante, por 
meio de portaria, doravante denominado “Gestor do Contrato”, podendo ser auxiliado por 
empresa especializada a ser contratada para esse fim. 

 
b) A fiscalização será exercida no interesse da Contratante e não 

exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de 
seus agentes e prepostos. 

 
c) As dúvidas inerentes à execução de quaisquer projetos, bem 

como as tomadas de decisões levadas ao conhecimento da Fiscalização, serão tomadas em até 72 
horas após o Gestor Técnico do Contrato tomar ciência do ocorrido e/ou solicitação. 

 
DAS MEDIÇÕES DO OBJETO PARA EFEITO DE PAGAMENTO 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – As medições serão realizadas em 03 (duas) 

parcelas, ao final de cada etapa, da seguinte forma: 
 
a) A Contratada deverá no prazo de até 05 (cinco) dias úteis 

anteriores a data prevista para o final de cada etapa do cronograma, enviar a pré-medição para 
a análise da fiscalização; 

b) O contratante, por sua vez, ratificará ou não a referida 
medição, e de acordo com a sua análise, informará à contratada os valores a serem pagos, bem 
como autorizará a emissão do(s) documento(s) de cobrança; 

 
c) A última medição será realizada somente após recebimento provisório 

dos serviços, salvo nos casos que por motivos comprovadamente alheios ao CONTRATADO e em que a 
demora na obtenção do documento venha a reter de modo prejudicial à remuneração devida; 

 
d) No caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o 

contrato, o Gestor Técnico do Contrato impugnará as respectivas etapas, discriminando através de termo 
as falhas ou irregularidades encontradas, ficando a Contratada, com o recebimento do termo, cientificada 
das irregularidades apontadas e de que estará, conforme o caso, passível das sanções cabíveis; 

 
e) À Contratada caberá sanar as falhas apontadas, submetendo 

posteriormente a (s) etapa (s) impugnada(s) a nova verificação do Gestor Técnico do Contrato. 
 

DO PAGAMENTO 
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CLÁUSULA OITAVA - O valor global dessa avença será de 

_______________________. 
 
Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado pelo contratante, em 

moeda corrente nacional, mediante Ordem Bancária, em parcelas mensais, de acordo com o 
Cronograma Físico-financeiro, e no valor correspondente ao somatório da(s) etapa(s) dos 
diversos itens efetivamente concluídos, segundo as aferições mensais efetuadas pelo Fiscal do 
Contrato.  

 
Parágrafo Segundo - O pagamento à Contratada será efetuado em até 

10 (dez) dias úteis após o recebimento da nota fiscal/fatura e atesto pelo Gestor do Contrato, 
sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados nas disposições 
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as normas vigentes e 
acompanhadas dos documentos em vigor a seguir: 
 

a) Nota fiscal/fatura discriminativa, em via única, após atesto do gestor 
contratual; 

b) Certidão Negativa de Débitos para com a previdência social, 
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;  

 

c) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), emitida pela Caixa 
Econômica Federal; 

 
d) Certidão Conjunta de Quitação de Tributos Federais e Dívida 

Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
 
d) Comprovante de recolhimento do ISS, se for o caso; 
 
Parágrafo Terceiro - A apresentação de Nota Fiscal com incorreções 

ou desacompanhada da documentação requerida no parágrafo anterior, implicará na sua 
devolução à Empresa Contratada para regularização, devendo o prazo de pagamento ser 
contado a partir da data da sua reapresentação. 

 
Parágrafo Quarto - O TRT reterá na fonte, sobre os pagamentos 

efetuados, os tributos e contribuições de que trata a Instrução Normativa SRF nº 480/2004, 
alterada pela IN SRF nº 539/2005 e 706/2007. 

 
Parágrafo Quinto - Não haverá retenção acima caso a Contratada seja optante 

pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pela Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123/2006, mediante comprovação da 
opção ou encontre-se em uma das situações elencadas no artigo 3º da IN SRF nº 480/2004 e suas alterações 
posteriores. 

 
Parágrafo Sexto - Considera-se para efeito de pagamento o dia da entrega da 

Ordem Bancária na unidade bancária. 
 
Parágrafo Sétimo - Se, quando da efetivação do pagamento, os documentos 

comprobatórios de situação regular em relação à Fazenda Federal, ao INSS e ao FGTS, apresentados em 
atendimento às exigências de habilitação, estiverem com a validade expirada, o pagamento ficará retido até 
a apresentação de novos documentos dentro do prazo de validade.   

Parágrafo Oitavo - O Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região 
reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos fornecidos não 
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estiverem em perfeitas condições de uso ou de acordo com as especificações apresentadas e 
aceitas. 
 

Parágrafo Nono - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde 
que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a 
taxa de compensação financeira devida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região, entre 
a data de pagamento prevista para o pagamento e o efetivo adimplemento da parcela, será 
aquela resultante da aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM=IxNxVP 
Onde: 

EM =  Encargos moratórios; 
N  =  Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
I = Índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
I=(TX /100)       I =      _(6/100)        I = 0,00016438 
        365                            365 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
Parágrafo Décimo - Poderá ser deduzida do valor da Nota Fiscal de 

Serviços/Fatura, multa imposta pelo TRT da 19ª Região, se for o caso. 
 
Parágrafo Décimo Primeiro - Os pagamentos decorrentes do presente 

contrato deverão ser levados a crédito na conta corrente n.º _________, do Banco ___________, 
Agência nº _________, cujo titular é a CONTRATADA. 

 
DO REAJUSTE DE PREÇO 

 
CLÁUSULA NONA – O preço será fixo e irreajustável. 
  
DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA  
 

CLÁUSULA DÉCIMA - As despesas decorrentes da execução deste 
contrato correrão à conta dos recursos orçamentários consignados ao TRT da 19ª Região, 
conforme Programa de Trabalho __________e Natureza da Despesa _______.  

 
DO RECEBIMENTO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – No recebimento dos serviços, 

serão observadas a seguintes condições: 
 
a) Concluídos os serviços, a Contratada notificará a Contratante 

por meio de carta entregue ao Gestor Técnico do Contrato mediante recibo; 
 
b) Recebida a notificação de conclusão dos serviços ou expirado o 

prazo de execução contratual, o Gestor Técnico do Contrato efetuará vistoria dos serviços para 
verificação das exigências contratuais; 

 
c) Verificado o adequado cumprimento de todas as condições 

contratuais, o Gestor Técnico do Contrato efetuará o Recebimento Provisório dos serviços, 
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lavrando em duas vias de igual teor o Termo de Recebimento Provisório, que será encaminhado 
à autoridade contratante. Caso seja constatado o não-cumprimento ou o cumprimento irregular 
de qualquer das condições contratuais, o Gestor Técnico do Contrato lavrará relatório 
circunstanciado dirigido à autoridade contratante, que adotará as medidas cabíveis. 

 
d) Não concluídos os serviços dentro do prazo contratual, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas previstas no contrato. 
 
e) Aceito o serviço pela Contratante, a responsabilidade da 

Contratada subsiste na forma da lei. 
 

DA GARANTIA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A CONTRATADA se 
responsabiliza pelo prazo de 06 (seis) meses por vícios comprometedores da solidez e da 
segurança do material entregue, contado da data de emissão do TERMO DE RECEBIMENTO 
DEFINITIVO de acordo com o art. 73, b, da Lei nº 8.666/93. 

 
DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Pela inexecução total ou 

parcial do contrato, o Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região poderá, garantida a prévia 
defesa do contratado no prazo legal, aplicar as seguintes sanções: 

 
a) ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas 

irregularidades de pequena monta para os quais tenha concorrido; 
  
b) MULTA MORATÓRIA - no percentual diário de 0,2%  

calculada sobre o valor da obrigação inadimplida ou, não sendo possível determinar este valor, 
sobre O VALOR TOTAL ESTIMADO DO CONTRATO, pelo atra so injustificado na execução 
de qualquer obrigação contratual ou legal, podendo esse valor ser abatido no pagamento a que 
fizer jus o CONTRATADO; 

c) MULTA COMPENSATÓRIA de 20% (vinte por cento) sobre 
o valor da obrigação inadimplida ou, não sendo possível determinar este valor, sobre o 
montante  do Contrato, em razão da inexecução total ou parcial do contrato; 

 
d) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) anos; 
 
e) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Administração do TRT pelos 
prejuízos resultantes, e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea 
anterior.  

 
Parágrafo Primeiro - As sanções previstas nas alíneas “a”, “b, “d” 

e “e” poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea “c”, facultada a defesa prévia do 
interessado, no processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, na forma do § 1º do art. 86 e do § 2º do 
art. 87, ambos da Lei de Licitações. 
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Parágrafo Segundo - O CONTRATANTE aplicará as demais 
penalidades previstas nas Leis nos. 10.520/02 e 8.666/93 e no Decreto nº 3.555/2000, sem prejuízo 
das responsabilidades penal e civil. 

 
Parágrafo Terceiro - O licitante que ensejar o retardamento da 

execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

 
 

DA RESCISÃO  
 
    CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O Tribunal poderá considerar 
rescindido o contrato, de pleno direito, independentemente de notificação judicial, sem que 
assista à contratada o direito a qualquer indenização, nos casos e formas fixados na Lei 
10.520/2002, pelo Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8666/93. 

 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
    CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A CONTRATADA é responsável 
pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste 
contrato. 
 
    CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Os casos omissos neste contrato 
serão resolvidos de acordo com o que reza a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, além das demais 
normas aplicáveis ao objeto do presente Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – As partes contratantes se vinculam 
a este instrumento, ao edital de licitação e à proposta da CONTRATADA.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - O(s) prazo(s) contratual(is) 

poderá(m) ser prorrogado(s), a critério da Administração, desde que ocorra um dos motivos 
previstos no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei nº 8.666/93, devidamente justificado em 
processo próprio e aprovado pela autoridade competente. 

             
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - A contratada fica obrigada a 

aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato.  

 
DA  PUBLICAÇÃO 

 
    CLÁUSULA VIGÉSIMA - Em cumprimento ao disposto no 
Parágrafo Único do art. 61 da Lei 8.666/93, incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste ajuste e de seus eventuais termos aditivos no Diário Oficial da União.  
 

DO FORO 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - É competente o foro do Juízo 
Federal da Seção Judiciária de Maceió (AL), para dirimir quaisquer litígios oriundos da 
presente avença. 
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E, para firmeza, e como prova de assim haverem entre si, 

ajustado e contratado, assinam o presente, em cinco vias de igual teor e forma, para que 
produza seus legais e jurídicos efeitos. 

 
 

           Maceió,       de          de 2009. 
 
 
 

   
CONTRATANTE 

 
 

CONTRATADA 
 


